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VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEl's, ME's e EPP's
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Verificação/Relação de documentação apresentada pela Licitante Sim Não

Termo de Credenciamento D<.
Contrato Social (?('
Declaração de Cumprimento às Exigências do Edital o(
Comprovação da condição de ME ou EPP (X,
Cópia documentos pessoais do representante c;l-



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigent1 sna data da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Páaina: 001 / 001

Nome Empresarial
IRMAOS SCHLOSSER LTDA • EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0686080-7 12.508.983/0001-50

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Endereço Completo (Logradouro, N2 e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA JOAO XXIII, 421, CENTRO, MERCEDES, PR, 85.998-000

01/09/2010

Datá de Início
de Ativ dade

10/0! /2010

Objeto Social

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇAO; COMElilCIO
VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS, APARELHOS ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; COM~CIO
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; COMERCIO VAREJI TA DE
MOTORES ELETRICOS; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS, VERNIZES, COLAS, SOLVENTES E MATERIAIS DE PI

I
TURA;

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS, INCLUSIVE PARA IRRIGAÇAO AGRICOLA; COMERCIO VAF EJISTA
DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS,
PERFUMARIAS E ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE UTENSILIOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMºING;
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA; PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E REPARAÇAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE
REFRIGERAÇAO E VENTILAÇAO PARA USO INDUSTRIAL, COMERCIAL E RESIDENCIAL; PRESTAÇAO DE SERVIÇIDS DE
MANUTENÇAO E REPARAÇAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO;
INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELETRICA EM TODOS OS TIPOS DE CONSTRUÇOES; INSTALAÇÃO E MANUTENÇl O DE
REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERC O
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS; COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, E COMERCIO VAREJISTA r E
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMIN_A_N_C_IA_D_E_P__R_O_D..:..UT_O_S_A_L_IM_E_N_T_IC_I_O_S_.-----------1----l
Capital: R$ 50.000,00
(CINQUENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(CINQUENTA MIL REAIS)

50.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n2 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Dl ração

lndetermi1 ado

1-----------------------,---'------------...!......------+---Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador

AOEMAR SCHLOSSER 25.000,00 SOCIO Administrador
038.712.269-98

ALINDO SCHLOSSER
038.712.209-57

1---------------------------------r-----------1---Último Arquivamento

Data: 17/10/2013

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

25.000,00 SOCIO Administrador

Térm no do

~
XXX XXXXXX

XXX. XXXXXX

Número: 20135929210

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXXXXX XX

1 7/355684-1 CURITIBA - PR, 26 de junho de 2017

~-
LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www .juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 173556841 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

e~--•~---«•"•-• _ Documento Assinado Digitalmente 6/06/2017ce,u~~-~~t""r-o~~,ac~..6-1~'~1
0(.~ Junta Comercial do Paraná

< 1 Piesid•nc<adaR,publi<> 1 CNPJ:77.968.170/0001-99 ~1 1 Casa Civil 1
[ , Medida Provisória N'> 2,i00-2, j ~ . . 1

11 dcl<deago>1odczoo1. I Voce deve instalar o certificado da JµCEP
1 www .juntacomercial.pr.gov.br/certificlado(" n ,h ·t ·• rl/ , 11 r • 1.1.



SEGUNDAALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
IRMÃOS SCHL0SSER LTDA - EPP ·:
CNl?J/MF: n" 12.508.983/0001-SÓ

NIRE: 412.0686080-7
Í'<. lia: 1 de 5

Os abaixo identificados e qu;ilifica.dos:

1) ADEJ\'IAR SCHL0SSER. brasileiro, empreendedor comercial, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 09 de Aga.~t.o de 1979, no
Municípiode Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, inscrito no CPF MF sob
no 038.712.269-98, portador da carteira de identidade n". 7.306.610-7, cxpe ida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná, residente e domiciliad na Rua
Romano Groff, S/N.º, Quadra 05, Lote 04,.Lote~mento Groff II, CEP 85.99 -000, na
Cidade de Mercedes, estado do ·Patani,

2) ALINDO SCHL0SSER) brasileiro, empreendedor comercial, solteiro, nascido
em 06 de Agosto de 1978, no município de Marechal Cândido Rondon, e tado do
Paraná, inscrito no CPF/MF sob no 038.712.209-57, portador da ca reira de
identidade o"'. 7 .170.357.:6, eapcdida pela Secretaria de Estado de Seguranç Pública
do Pâraoá, residente e domiciliado na RuaRomano Gtoff, S/N.", Quadra 05, Lote 05,
Loteamento Groff n, CEP 85.998-000, rui. Cidade de Mercedes, estado d Paraná,

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada qué gira nesta p · ça sob o
'nome de IRMÃOS SCHL0SSER LTDA - EPP, com sede na Avenid. Doutor

. Mário 'tottà, 431, Centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado d Paraná,
e inscrita no CNPJ/MP sob 1Jº. 12.508.983/0001-50, registrada na Junta Co ercial <lo
Paranásob nº 41.2.0686080-7 em 01 de setembro de 2010; resolvem alterar o contrato
.socisl mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente
sociedade que é na Avenida Doutor Mário Torra, 431, Centro. CEP 85?98-000, na Cidade de l ercedes,
Estado do Paraná, fica alterado paraAvenida JoãoXX:III~ 421., Centro, CEP: 85998-000, n Cidade
de Mercedes, Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESIGNAÇÃO OE ADMINISTRADOR: A sociedad que era
administrada por AUNDO S'CHLOSSER passa a ser administrada por ADEMAR SCHL0 SER E
ALINDO SCill.0SSER, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da ociedade
com <)S poderes e. atribuições de representá-Ia ativa e passivamente, judicial ç extrajudicialment , perante
órgão$ puhlícos, instituiçôes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo . brigar a
sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, en praticar
todos :os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da s iciedadc,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente vedado, no entanto, o uso cm atividades stranhas
ao interesse social, bem como prestar aval, endosso, fiança ou caução de favor, e assumir o rigações,
seja cm favor de qualquer dos quorisras ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens · óveis da
sociedade, sem autorização dos outros sócios.

§1.º • É vedado o uso do nome empresaeial em atividades estranhas ao interesse .ocial ou
as~umir obrigações seja em favor de qualquer dos q1.1otistas oµ de terceiros, bem como ncrar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem i1urorização do outro sócío.

§2." • Fa.cuhiHic a.o .adrninistrn.<lor~ atuandt, isoladamente; coustituit, ero nome da. s lciedadc,
procutadorei; para período dete.ttninado, dcvc.ndo o inst.turocnto de mandato cspecific~os atos
e bperaç&es a serem praticados;

CLÁUSUIA TERCEIRA · DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Adtnini ·tradorcs
declaram, sob a~ .·penas da lei, que não estão impedido:; de exercc.t·cm n administração da socie · de, por
lei especial, ou em virtude de coudenaçã<> cr.itx-.imd, ou por se encontra.tem sob os efeitos de , n pena
que vede, ·aínda que temi-,oranamen:tc, o acesso a cargos públic'os; ou por crime fafun nt.ar, de

/,f,J,{..p _çj{~!! ,,..__ fl.,,J.V'W/1 c;:Jh//fl-4')
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SEGUNDAALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
IRMÃOS SCHLOSSERLTDA - EPP ·:
CNPJ/1\fF: n" 12.508.983/0001-SO

Nl.RE: 412.0686080-7

Os abaixo -identificados e qwtlificados:
)'olha: 1 de 5

1) ADEMAR SCliLOSSER, bra,iJeito, cmfl'<cndedor comercial, casa o sob o
rngúne de cotnunhio parcial de bens, nascido em 09 de .~gosto 'de 1979, no
Muníclpio <lc M-.iG1ndido Rondon, "'•do do Paraná, inscd(Õ no CP /MF sob
no 038.712.269-98, portador da caxreir,. de identidade n•. 7.306.610-7, exp dida pela
Secxetaria de E.múo de Scs,•tunça Pública do Pa"'1!á, llsidente e do"Ucilia o o, Rua
Roin,no Gtofl; S/N.•, Qu,dt,, 05, Lote 04, Lo,._,,,to Groff II, CEP 85.9' -000, naCidade de Me1t:c<,fos, estado elo Paraná,

2) ALINDO SCHLOSSER, brasileiro, etnp,eendedo, come,ciaJ, solt•ito M<cído
<,n 06 de ,1go,;ro de 1978, no município de Mircchal Cindido Rondon, e tado do
Paraná, Úlsetito no CPF/MF sob no 038.712.209-57, POl:mdot da e, reira de
identidade nº. 7. 1 70.357-'6, expedida pela Seerera,;, de Estado de Segutanç Pública
do l'ã'3oá, tesideute e domiciliado ria Rúa Romano Gtoff, S/N.", Quadn 05, · ote 05,
Loteamento Gmff li, CEI' 85.998-000, na Cida<le de M«cedes, estado do Paran~

Tem constitufrla enrresí, uma SOcredadc "'"P<esnri, llmfrada que gfra nestapra , sob o
'nome de IRMÃOS SCHLOSSER LTDA - EPP, com sede na Avenida Douror

. ~lirio Torta, 431, Cenuo, CEp 8599S-OOO, n, Cidade de Metcede~ Estado do Pa,aná,
e Úlscrita noCNPJ/MF sob nº. 12.508.983í000!-SO, •egi,tnda na Junta Cotne cial do
Pataná sob n~ 412.lf68608Q..7 em 01 de setemb,o de 2010; resolvem ahe,a,,; o e ,ntrato
social tnedfa.nte as condições est.ahdecidas nas d.áusulas seguintes:

CLAUSULA Pl!IMEJRA. DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL; O endereçq da p esente
sociedade que é na Avcni<l;< Doutor ~Lírio IOtta, 431, Centro, CEP 85'>')8.000, na Cidade de Me cedes,
Estado do Pataná, fica alt<t>do par., AvenidaJoão XXIII, 421 , Centro, CEP, 85998.ooo, na , idadede Mercedesi Estàdo doParaná.

CLAUSULA SEGUNDA · l>A DESIGNAÇÃO DE ADMINISTR,\l)OR, A sociedade q e e,a
administtad, por ALJNDO SCHLOSSER passa a m adtninisttada porADEMAR SCHLoss R E
ALINDO Scal.OSSER, a quem compete pratica, lodos os ato,s pettúteutc,; à g,stàQ da SDc édade
com os pode,es e at,-ibu0ões de n.-ptm;uá-Ja atjva e pa,si,amcnt<;, judicíaJ e exttajodiciabn,p,.,_ p <ante
órgãos públioos, ;nstituições financcitru,, enridad•s priw.,da, e re,cem,s cm geral, podendo .ob ·ga, a
soci«Jad,, nbtir, mmim,nta, e "1<>:<rat contas bancárias, «,nttarn, e demiti, pessoal, enfim p tica,
todos o, ah ncccssácio,; i, con=ução dos objeti,-us ou à defesa dos Ulte,cs,;e, e dkdtos da '<>cie ade,
,utotizado o uso do nome c,np""'-ri,J isoladamente vedado, no ehOUlto, o uso cn, ntividados <scr nhas
ªº. intete::;se so.cia], betn cotno presta,. a,.

1
:1.l, <:.·ndosso, fiança ou caução. de favor, e ussunút obxigaiões,

seja cin favo, de qualquer dos quoti.,"" ou de teocciros e, ainda, oacm, ou aliena, bens itnóvc, dasociedade, sem autorização dos outto.s sócios.

§L' • É '"<dado u u,o do nome etnp,:esarial etn atividades e,sttanhas ao interesse soei, ou
assumi.e obri~aç,oe~ .seja em_ favo. r de qualque~ do! qu. otist.•s º': ~e terceiros, bem como oncrr oualienar bens lllloVél., da s0<:1«hde, sem autonzaçao do outro soCJO.

§2,º • t•\tculta-«c ao ndininistta<lo,, atuando is<>ladament<;, constitui,; otn nome da socie fde,
·procutado.tes para período detenninado, <lcv<.·.odo o inst.rurocnto de mandato especificar os tose operações 3 s<.>rem prMicados.

CLÁUSULA TERCEIRA· DECLARAÇÃO DE DES!MpEDJM.Elll'I'o, Os Administrad ce,
dec!a,.m, sob aspenas da lei. que nào estão impedido, de exerecmn a •dtninistraçãn d_a sociedade. o,
lei esp<eial, ou em •inudc de conderuçãu crút,io,t, ou por se •~•"."""'eu, sob tls efc.tos dela, a p na
que vede, ainda qu,, tc1np0>,riamerue, o acesso • ca,gos publico,; ou pot ctnne fallinentar, de

//v,,Ô~ ~,j/1,- /1,,J,.,,.,..,,,., ç,dJ-,-41,%,· ,.,, ,



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOClEDADE
IRMÃOS SCHLOSSER LTDA. EPP.
CNPJ/MF: n~• 12.508.983/0001-50 : : ··

NIRE: 412.0686080-7 . .

l 11\a: 2 tk 5p,e,,.,ric,çio, peita ou suborno, concu,$,io, peculato, ou conw, a economia J>opofor, contt, , sisrem,
linanteir<> naeioruil, contm normas de defesa <la concottêneia, contra as relações de con umo, fépública ou a p.toptiedade.

CLÁUSULA QUARTA- DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de Ít$ 3 ,000,00
(trinta mil reais), dividid,~ em 30.000 (triata blil) qooa, de capital no ,-.to, nominal de R$ .oo (um
real) cada uma, torahnentc subscrito e inregr,li?.ado cm moeda cótrente ""cional, é elevndo >ata RI
50.000,00 (cinqUenta mil ceais), did<lido, em 50,000 (eioqueru,. nu1) quotas de capital no valo, ornin,Jde.'. R$ ,~ .00 (um real) cada uma.

§ 1.º - FORMAEPllAZo: O aumento de capim] aeún:, pre.;,,ro e consoli<lado, no va/9' de R$
20.000,00 ('lntc mil reais), é inreinunente subscrito e integr,liz.Jo pelo, sócios, ern Jmocda
conente do país, neste aro, pro~."''ruta!meore às. suas pa<tieipa~e, ,;<o <api(ru das~. eicd. ªt·
§ 2.• - NOVA DlSTRlBUIÇAo DO CAPlTAL: Em Vl<tude d., modiíicaçoe., hn")da~ o
capital social, intcitaruentc integ""""'1do emmo,,d,nacional, fica a,.;,,, Wvídido entreos , cios •

-~
50.00
50.00

CLAUSULAQUINTA - Permanecem inaJtttad.u; os demais cláusulas ,,jgent,:, que não colidire -as disposições do presente instruruenro.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A "'"• da mo<lificaçã ora
ajustada, consolida,se o cootcáro sociaL qoe p•"• a ter a sei,,ui,01e redação.

100.00
25.000
50.000

CONTRATO SOCIALCONSOLIDADO
IRMÃOS SCHLOSSER LTDA ~ EP:P

CNPJ/MF; 12.508.983/0001~50
NIRE: 412.0686080-7

l) ADEl\fAR SCHLOSSBR, b,a,ileito, ctnpteendedo, cornereia4 casado so o
regitnc d.; con,onl,ão pa<cial de bens, nascido '"' ()IJ de Agosto de 1979, o
Município de Matecl,ai Cândido Rondon, esrado do Patnná, inscrito no CPF/Ml', ,b
no 038.712.269-98, po,mdor da cartci,-a de idencidade nº. 7,306.610.7, expcdida p 1,
Sec,erari, de Esmdo de Scgnr.mça Pública d<, P.,.n,, «sidente e domiciliado na R
Rotnano G,oil; S/N.º, Qu,clra 05, Lote 04, Lo....,,ento Groff II, CEP 85.998-000, aCidade de Mercedes,. estado do Paraná,

2) ALINDO SCHLOSSER, brasilcú-o, ""'Ptteruledor co1ncrciaL "<>lteito, nasei o
em Ó6 de Agnsto de 1978, no tuunicipio de Mattcl,a[ Cindido Rondon, estado o
Paraná, itiscrir,, no CPF/MF sob 110 038.712.209,57, portador da ca,tcira e
identidade riº. 7.U0.357-6, expedida pela Sec,,:tana de Esmdo de Segutança Públi
do Pacaruí, <esideot<,c donúeifodo na Rua J\o"""10 G,ofl; S/N.", Q<m<lta 05, Lote O ,
Loteamento Groff li, CCP 85.99/f.O(J(), na Cidade de Me,ce<le,, estado do Pan,n

TeJn consrinúda entre si, um,, sociedade empresária limio,da qae gi,a ru:sr, pt,ça sob
nome de IRMÃOS SCHLOSSERLTDA - EPP, com se<le na Avenida Jo,0 XXlfl

1,J i/j -1 ./2 •• . . -~- '"C.ú I .;"1 Çe~r; ll,/:.,, Vlv'tv-V ·-V . , MUN~Íf10. DE MERCEDES - PR
~@~~'la presente cópi ~
confere com o documento orig1 ai

Mercedr,J$!3nJ.dl-1õf] J l. i. 6



SEGUNDA AL'fERAÇÃO CON'fRATUALDA SOCIEDADE
IRMÃOS SCHLOSSER LTDA - EPP:
CNPJ/MF: nº 12.508.983/0001-50 ~ -

· NIRE: 412.0686080-7 ,

:olha: 3 de 5421, Centro, CEP 85998--000, na Cidade d~ Mercedes, Estado do Paraná, e · 1scritn 110

CNPJ/MF sob n•. 12.508.983/0001-50, regísttada n, Junta Comercial do Pf""ná sob

n•> 41.2..0686080--7 . .,., 01 de s. e.tem. bro.. de 2.010.• re.solvcm con,o. lidar. o contr[to socialmediante ,s condições .srabclccidas nas cláusulas seguintes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA · NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociella<lc git,
sob o nome cmpresacial de IRMÃ.OS SClil.OSs.ER LTDA · EPP e tem sede na Ave 'da Joio
XXIH1 421, Centro, CllP 85998-000, na Cidade <lc Mercedes, Estado do Paraná.

CLA'USULA SEG!JNDA. · F!UAIS E OUTRAS DEPENDl1;NCIAS, 1\ sociedade oderi a
qualqué, tempo, abrir ou fecha, liliaJ ou outra dependência, no pá ou no e>ctcrios mediante !tençãocontrarual assiuada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçfo DA
SOCIEDADE: ;\ 'ºciedaJc Úúciou suas atividades <m 10 d.e setembro de 2010 e seu pta7.0 de duraçãoe por ternpo lll'd<.,.'tetlllJJ,1ado, .

CLÁUSULA QllAR'!'A - OBJETO SOCIAL; A sociedade tem por objeto a explotação no [mo de:
Cométcio varejista de ut1terial elétrico, Cotné.-do varcjisrn de attigos. de ilotnina,ão; Cométcin a<cjista
de e!ettodqn,ésti.,,,, ap,u.Jhos eletrônicos e e'J'Upamentos• de áudio e vídeo; Comé<cio var j~ta de
fet~u.s. ~ fe':""""' tas; C,,,rnérci~ varejista de lubrifie>ote~ Con,i,cio varejista de ruotores e _éuicos;
Co.tnctcto varepsta de llmàs, vernizes, cola.s, solvente:.. e 1natet1rus de pintura; Comercio vari1sta de
materiais hidciulicos, intlusiv,, para ioigaçao agricola; Cotné,cio •~tejisr, de peças e >cessótio novos
para veiculo, automotoro;; Comércio vaufst. de eoomitlcos, petfumaria, e •<tigo, de higiene essoal;
C,0tnétcio mtéjista de utensílios de uso pessoal e d~istico; Comé,cio _vatejista de móveis; C, mércio
varej~ta_ de. ar_tt.?os de caç~, pesca e carnp~; Comer:=1º_"_·atejlst~ de. bnnq.ucdos e _:irttgos recr~:tJvos;
Cometcto =epSt» de art,go, de papelan,; Ptestaçao <ic sc,v,ços de manurençao e tcpa<a_ao de
máquin,s e apatelhos de re&ige,açào evcntilaçiio P'!'• uso industrial, cometcial e «sidenciaJ; Pr stação
<ic se<viços de manutenção e tepa,açào Jc equipamentos dettoe!er;rün;cos de uso pessoal e do éstico;
lnstalaçio e manu-çiin elétrica em todos os tipos de eoastrnçõe;; Insmfaçiin e manutenção de de de
iluminação públic,; Côtnétcio varejista de tmtetiai, de construção em g"'al; Cométcio Vlltej sta de
artigoi do v<Stuátlo e acessórios; Cométcio varejistli Jc calçados; Comé<cio Va,eji.s,a especia!iz do de
"jnip,mentos e suprimentos de infounárica; e Cotnétcio ,a,tji,i. de m=.dorias em gemi eompredominâi1cía de produtos alimentícios..

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de 50.000,0ü (cittqu<not mil eai,),
divididos etn 50.000 (cinqueor, mil) tp,otas de capintl no valornominal de R$ ·1,00 (uu, real) c,d uma,
subscritas e já integt"alizadas, em moeda corrente do Pai'i, pelos sócios e d.istr.tbuídas da seguinte fo ma:

.;:;._-------t--: _•·~¾~~~: ._,.... Valo.r R.$ <·.
50.00 25.00 ,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABIUDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada s cio é
restrita âo valor de suas quotas, rna:s todos respondem solidru:iainentc pda integralização do e pital
social, confonne dispõe o átt 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS, As qÚoras sio
indivi..,;íveis e ,oão poderão ser cedida:, ou transferidas a t,erceiros sem o conscnti.tnento dos o tros
><leios, a quen, fie, as,egum,io, e,n igualdade de condições e l't"S'<>, o clireito.de prefeténcia para sua
aguisiçào se post.as à venda, forina.lizando; se realizada a cessão delas, a alteraçao contratual pcrt:1nc te.

Parágrafo único: Q sócio q\Je prece.oda ceder Qu ttansferir tô<l;js ,ou parte de suas quotas d
notificar por escrito aos outros sócios, discátninando a quantidade de quot.as postas à ven
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pre.çq, forma e pr.a:,;o de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direto de
prefeeência, te) que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do .1:cccbime~to ela
notificação ou cm prazo maior a critério do sócio alienante, Se todos os sócios ma.nifestart seu
direito de preferêacia, a cessão das quotas se fará na ptoporção das quotas que então poss Irem.
1?ecorrido esse pt~O sem que seja exercido () direito de prefer~ncia, ai: quotas poder o ser
livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO OME
EMPRESARIAL: A administeação da sociedade cabe a ADEMAR SCHLOSSER e AI.. NDO
SCHLOSSER, com os poderes e atribuições de gerir e admínisttar os negócios da. soe edade,
representá-la, ativa é passivatnentt::, judicial e extra judicialmente, perante ótgàos públicos, insti uiçôes
financeiras, entidades privadas e terceiros cm geral, bem como praticar todos os demais atos nec . ssários
à consecução dos objetivos ou à defesa dos .interesses e direitos da sociedade, autorizado o so do
nome cmptesa,rial isoladamente.

§1,º ~ -~ vc_dad~ o u_so do nome crnprêsárial em át~vidades estranh~s ao interesse so
1
cial ou

assumir obr1gaç.oes seja cm favor de qualquer dos qt~onstm; ou de terceiros, bem como o erar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. ·
§2.º .._ Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da so iedade,
procura.dor.cs pata período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos
e operações a serem praticados,

CLÁUSULANQNA - RETlRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acor o, fixar

u. ma ,etiruda m. cns.al, ª_·. título..de "pró.-la_b_._º""• observadas as disposições regulamonwcs putineEes.
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEI S E
PARTIÇIPAÇÂO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao terllllllo do exercício social, e · 31 de
dezembro, os admínistredores prestarâo contas justificadas ele sua administração, procedendo à
elaboraç,ão do inventário, do balanço patrimonial e demais dcmonstraçôes contábeis rcqueriUas pela.
legislação societária, elaboradas ern conformidade com as Normas Brasileiras de Contah'ilidade,
participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, 11amesma proporção das quotas le capital
que possuem na sociedade.

Parágrafo Único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimo 1s cm
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas dcmonsttac;ões intermediária. , poderá
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporciona ente às
quotas de capital de cada um, Nesse caso será observada a reposição dos lucros uando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art, 1.059 da Lei 1,1.<> 10.406/20 )2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quar ó meses
:seguintes ao téunino do exercício social, os sócios deliberaclo sobre as •contas e d signarão
adtnínistra:dorcs quando fot o caso.

Parágrafo único - Até 30 (t.ciota) <lias antes da data marcada para a reunião, balanço
patri:roooial e o de :tes.uh:ado econômico <levem set postos. por escrito, e com a rova do
respectivo tccebirnento, à disposição dos sócios que não exerçam a adrnitústração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou .intcrditad~ qualquer sócio, a sociedade continuará suas àtividadés cotn os erdeiros,
sucessores e o incapaz. Não seodo possível ou inexistindo interesse destes ou d s sócios
remanescçntes, o valor de seus haveres será. ap1,1rado e liquidado com hase na situação pat · onial da
sociedade, à dáta da resolução, verificada ei:n balanço especialmente levantado.

Parágrafo único- O mesmo proceditnento será adotado em outros casos em que a so iedâde se
resol~a cm relação a seu sócio. ·

MUNICÍPIO DE MERC 0ES • PR
Cerjti(fCO que a presen e cópia
~J~~ocume1to ortg1nal· ·Me,cede~~itj_ /j;)
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLA~.AÇÃO DE DESlMPEDIMENT : Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estio impedidos de exercerem a adminii tração
da sociedade, por -lei especial, ou em virtude de condenaçâo criminal, ou por se encontrar sob os feitos
gela, a pena que vede, ainda que temporariarnente.io acesso a cargos públicos; ou por crime f · entar,
de prevaricação, peita 01.t suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o s stema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concoerência, contra as relações de consu o, fé
pública. ou a propriedade.

CLÁUSULA. DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal C ndido
Rondou, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações res
deste contrato, com expressa renúncia a. qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
venha ser.

E por estaremassim, justos e conrrarados, Iavrame assinam, a presente, em 4 (quatro) vias de ig al teor
e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-To em todos s seus
termos.

Mercedes-PR, 24 ele setembro de 201.3.

. ADEMARSCHLO:SSER ALINDO SCHLOSSER

·~, '.... ... -- ........ _. ~ .

,:.il'::cir;o Dê Mr.·RCEOES - PR
Ceru'ico que a pr sente cópia
:(,d,He com o doe mento original
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IRMÃOS SCHLOSSER LTDA - EPP

Av. João XXIII, 421 - Centro - Fone: (45)3256-1877
85998-000 MERCEDES - PR

CNPJ/MF N.º 12.508.983/0001-50-CAD-ICMS N.º 90532697-00

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes-PR
Pregão Presencial Nº 64/2017

IRMÃOS SCHLOSSER LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/ F nº
l 2.508.983/0001-50, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. AL DO
SCHLOSSER, portador da Carteira de Identidade nº 7.170.357-6, expedida pela Secret ria de
Estado de Segurança Pública do Paraná, e do CPF nº 038.712.209-57, DECLARA, ob as
penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, que c mpre
plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado.

Mercedes - PR, 27 de junho de 2017

IRMÃOS SCHLOSSER LTOA - EPP
Alindo Se losser

Sócio Admini trador

oo!&a



VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEl's, ME's e EPP's

::::~:::d_(l;~~;~~----------- .. ,, ,, ,,.,. .. ,.,_ .. ,.., .... ,..,., ... _ ... _
Verificação/Relação de documentação apresentada pela Licitante Sim Não

Termo de Credenciamento oL
Contrato Social pl
Declaração de Cumprimento às Exigências do Edital ~
Comprovação da condição de ME ou EPP ~
Cópia documentos pessoais do representante fJÍ-,
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SANTOS
República Federativá do Brasi

ESTADO DO PARANÁ - MUNICÍPIO E COM.ARCA DE CASCAVEL

Marina 'Esteves Santos
Tabellã

40 Serviço Notarial

Jefferson 'Esteves Santos
Func. Autorizado

Rua São Paulo, 659 • fone (45) 3037-7444
Cascavel - Paraná

LIVRO

124-
LHA

011/012

Certifico a pedido verbal de parte inter ssada que
revendo os livros deste Serviço Notarial, de tre eles o
Livro nº 00124-P, às Folhas 011/012, verifiquei
constar a Procuração do seguinte teor:-
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ ROCCO
BARROCO COMERCIO DE TERlAIS
ELETRJCOS LTDA ME A FAVOR DE MARLEI
CRlSTIANE FRANCEIS, NA FORMA AIXO
DECLARADA:-

S A I B A M quantos este Público Ins
Procuração bastante virem que, aos treze dias do mês de março do ano de
treze, (13/03/2013), nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do P
Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante: A,Jl,,;l-~~-........-c-.:~-"'"'IA............""""

DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME, pessoa jurídica de direita privado,
inscrito no CNPJIMF sob nº 80.799.786/0001-98, com sede na Rua Marechal Candido
Rondou, 2275, sala 01, Centro em Cascavel-PR, neste ato representado, por sua
Administrador Yiviane Marli Piana, brasileira, casada, arquiteta, portadora d Cédula
de Identidade RG. sob nº 1.280.206-SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº
537.784.309-63, residente e domiciliada na Avenida Brasil, 6817, Centro, Case vel-Pk,
com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº
4120205039-8, em data de 12/07/1988, Décima Alteração e Consolidação do ontrato
Social arquivado na Junta Comercial sob nº 20118377337, em data de 05/12 2011, e
Certidão Simplificada expedida aos 08/03/2013, pela referida Junta Comerei 1, cujos
documentos ora apresentados ficam devidamente arquivados nestas notas a folhas
02/10 do Livro 087/ACS. O presente reconhecido como o próprio por mim A
ESTEVES SANTOS conforme os documentos que me foram apresentados, do ue dou
fé. E aí, pelo Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui sua bastante proc radora:
MARLEI CRISTIANE FRANCEIS, brasileira, solteira como declarou,
capaz, supervisora administrativa, portadora da Cédula de Identidade RG.
6.242.611-0-SSP-PR e inscrita no CPFIMF sob nº 017.124.129-06, resi
domiciliada na Rua Paulista, 376, Sao Cristovao, Cascavel-PR; à qual confere: oderes
para representá-la em licitações de qualquer natureza, podendo para tanto, assi ar todo
o processo licitatório, inclusive planilha de serviço e cronograma, participar d sessão
de entrega, recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentaç~o para
habilitação e as propostas de preços; podendo efetuar lances verbal ou por scrito,
examinar e rubricar todos e quaisquer documentos que se fizer necessário; firmar
declarações e/ou propostas de preços, assinar atas, apresentar impugnações e re ursos,
inclusive renúncia expressa a recurso nas fases de habilitação e classificação, s for o
caso, representá-la em quaisquer repartições públicas federais, estaduais, muni ipais e
autarquias em geral; pagar taxas e demais emolumentos; assinar requerimentos, guias,
termos de compromisso e demais papéis necessários; apresentar e retirar doeu , entos;
assinar contratos e Atas de registros de preços, com as cláusulas e condiçõ s que
Página 1 Selo zOOrr.OF8J9.Kzrzc-1Tklf.h0pZ Consulte em http://funarpen.com.br

Continua n Página 2
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República Federativa· do Brasi
ESTADO DO PARANÁ - MUNICÍPIO E COMA~CA DE CASCAVEL

Marina 'Esteves Santos
Tabeliã

4º Serviço Notarial

Jefferson 'Esteves Santos
Func. Autorizado

RuaSão Paulo, 659 - Fone (45) 3037-7444
Cascavel - ParanáSANTOS LNRO

124-P

FOLMA

011/012

ajustar; enfim, praticar os demais atos necessários ao cumprimento do presente
mandato, não podendo substabelecer. Pelo Outorgante, me foi dito, final ente, que
aceita esta procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida.
Assim o disse, do que dou fé. Dispensado as testemunhas instrumentárias onfonne
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado. A pedido, la rei-lhe a
presente procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorg , aceita e
assina. Ato devidamente protocolado nesta data no livro protocolo ger I sob nº
2373/2013. Eu, (a.), MARJNA ESTEVES SANTOS, Tabeliã, que a escrevj, conferi,
subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$54,23 (VRC 384,61). Cascavel- R, 13 de
março de 2013. (aa.) ROCCO BARROCO COMERCIO DE MA ERIAIS
ELETRICOS LIDA ME, VIVIANE MARLI PIANA, Representante do O torgante.
MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã. Trasladada por Certidão, era
continha em referido ato, está tudo conforme ao seu próprio original. Eu,
ESTEVES SANTOS, Tabeliã, que a fiz extrair, conferi, subscrevo, dou fé e assino a
presente. Emolumentos: R$7,28, (VRC 40,00), Selo Funarpen: R$0,75, unrejus:
R$1,82, pago através da guia nº 240000000017240259 em 21/07/2016 par fins de
CERTIDÃO.

TABELIONATÕl
"~ ESTE~S s~.,_AN _;;_O
CARTOR!O 4° OFICIO OE NOTAS

Jvtarína Isteves Santos
TABELIA

Rua São Paulo, Nº 659
Fone: (45) 3037-7444
CEP: 85801 -020 1

Cascavel - P:-1mná._ M-, ••-

Em Testº da Verdade---
Cascavel-PR, 1 de julho de 2016.

MARINA

":'fL.fFYif FUN RPEN
~SELO]GITAL Nº

zODrr.DF8 9.Kzrzc
. lTklf. DpZ
consulte ess selo em
http://funarp .com.br

juliana deM. Zimm rmaanMüller
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1 ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME.

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONT
SOCIAL

CNPJ/MF Nº. 80.799.786/0001 - 98

Pelo presente inatrumenro, as abaixo assinadas senhoras:

TO

MARCIA REGINA BONACINA BORSOI, brasileira, empresária, casado sob o regime de co , unhão
universal de bens, nascida na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul, m data
de 15 de outubro de 1966, portadora do CPF/MF nº. 570.103.660-04, Cédula de Identi ade RG
nº. 2053482713 SJSIP/RS, residente e domiciliada na Rua Marau nº. 431, Navegant s, CEP
95.185-000, na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul.

VIVIANE MARLI PIANA, brasileira, casada com separação total de bens, nascida na cidade de
Cascavel, Estado do Paraná, em data de 06 de agosto de 1965, arquiteta, portadora do 4PF/MF
nº. 537.784.309-63, Cédula de Identidade RG nº. 1.280.206 SSP/PR, residente e domicilJada na
Avenida Brasil nº. 6817, Centro, CEP 85.801-120 na cidade de Cascavel, Estado do Parani-.

Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limi!ada que gira sob o nome em esarial
de ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME., ins ita no
CNPJ/MF nº. 80.799.786/0001 - 98, tendo sua sede e foro na Rua Marechal Cândido Rojdon nº.
2275, Sala 01, Centro, CEP 85.810-120 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná co o seu
Contrato 8ocial arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº. 41202050 98 em
sessào de í2 de julho de 1988 e Décima Alteração e Consolidação do Contrato Social ar uivada
sob n". 20118377337 em sessão de 05 de dezembro de 2011 têm, entre si, como iusto e
contratado 2 proceder a Décima Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Socia!l desta
sociedades. qual é regida pelo Decreto nº: 3.708 de 10 de janeiro de 1919, Lei 8.934/9<1 e com
alterações introduzidas conforme Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no que for aplicáve a este
tipo societário, e pelas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ENDEREÇO DA SEDE: O endereço da sociedade que era. a Rua
Marechal Cândido Rondon nº. 2275, Sala 01, Centro, CEP 85.810-120 na cidade de C scavel,
Estado do Paraná, passa a ser na Rua Rio Grande do Sul nº. 1408, Centro, CEP 85.801- 1 11. na
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, podendo mudar de endereço bem como criar fil ais em
outras localidades ora inexistentes.

CL.<\.USULA SEGUNDA - DO OBJETO: A sociedade passa a explorar o ramo de comê cio de
materiais elétricos, hidráulicos, eletrodomésticos, equipamentos e componentes elet õnicos,
ferragens, ferrarnentas, iluminação, materiais de construção, materiais para sinalização viária,
presentes, decorações, equipamentos agrícolas, produtos de higiene e limpeza em geral, m teriais
de segurança EPI, utilidades domésticas, móveis e equipamentos para escritôrío e mat rial de
refrigeração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ELABORAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO: O p esente
instrumento foi elaborado pelo Sr. MARCIO APARECIDO FILUS, brasileiro, se arado
judicialmente, contador, registrado· no CRC PR nº. 037322/0-2, portador do CPF/ F nº.
813.139.429-87, Cédula de Identidade RG nº. 4.134.084-3 SSP/PR, residente e domicili do na
Rua Pernambuco nº. 1334, Centro, CEP 85.810-021 na cidade de Cascavel, Estado do p~ aná, o
qual também assina o presente instrumento.

1 \ 5
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ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME.

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONT TO
SOCIAL

CNPJ/MF Nº. 80.799.786/0001 - 98

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Em virtude da presente alteração, e para atender o que determina o artigo 2.031 da Lei n °
10.406/2002, os sócios resolvem atualizar e consolidar o contrato social, tomando ass m sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, a equado
às disposições da «ferida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redaiº'

MARCIA REGINA BONACINA BORSOI, brasileira, empresária, casado sob o regime de corp.unhão
universal de bens, nascida na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul, dr data
de 15 de outubro de 1966, portadora do CPF/MF nº. 570.103.660-04, Cédula de Identid de RG
nº. 2053482713 SJSIP/RS, residente e domiciliada na Rua Marau nº. 431, Navegant s, CEP
95.185-000, na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul.

VIVIANE MARLI PIANA, brasileira, casada com separação total de bens, nascida na ci
Cascavel, Estado do Paraná, em data de 06 de agosto de 1965, arquiteta, portadora do
nº. 537.784.309-63, Cédula de Identidade RG nº. 1.280.206 SSP/PR, residente e dornicili
Avenida Brasil nº. 6817, Centro, CEP 85.801-120 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná

Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que gira sob o nome emp esarial
de ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME., insc 'ta no
CNPJ/MF nº. 80.799.786/0001 - 98, tendo sua sede e foro na Rua Rio Grande do Sul nº 1408,
Centro, CEP 85.801-011, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná com o seu Contrato Social
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº. 41202050398 em sessão de 12 de
julho de 1988 e Décima Alteração e Consolidação do Contrato Social arquivada s b nº.
20118377337 em sessão de 05 de dezembro de 2011 têm, entre si, como justo e contr tado a
proceder a Décima Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social desta sociedade a qual é
regida pelo Decreto nº. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, Lei 8.934/94 e com altjrações
introduzidas conforme Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no que for aplicável a es e tipo
societário, e pelas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: A sociedade empresária gira com lnome
empresarial de ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE: O endereço da sede da sociedade está localizado na R a Rio
Grande do Sul nº. 1408, Centro, CEP 85.801-011, na cidade de Cascavel, Estado do P raná,
podendo o seu estabelecimento mudar de endereço, bem como criar ou fechar filiais em utras
localidades, ora inexistentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: A sociedade explora o ramo de atividades de comê cio de
materiais elétricos, hidráulicos, eletrodomésticos, equipamentos e componentes eletrdnicos,
ferragens, ferramentas, iluminação, materiais de construção, materiais para sinalização iária,
presentes, decorações, equipamentos agrícolas, produtos de higiene e limpeza em geral, maferiais
de segurança EPI, utilidades domésticas, móveis e equipamentos para escritório e mate ial de

1 refrigeração.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE: O prazo de duraç o da
sociedade é por tempo indeterminado. A sociedade teve inicio de suas atividades na data de 04 dejulho de 1988.

2\5 J

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
Certifico que a presente cópia ~

confere com o documento original
Mercedes-PR&_) /~5~ ·

~I F) n 1 051 ; , d , ,::_



n'-'v"'v .UARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME.

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTR\TO
SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA- DO CAPITAL SOCIAL, O capital social da sociedade inteiramente s,,bscrito
e realizado na forma prevista neste ato na importância de R$-11s.ooo,oo (cento e quinze mil
reais) dividido em 115.000 (cento e quinze mil) quotas de R$-l,OO (um real) cad, uma,
integralizado em moeda nacional do País, está assim distribuído entre os sócios:

CNPJ/MF Nº. 80.799.786/000I - 98

NOME
MARCIA REGINA BONACINA BORSOI
VIVIANE MARLI PIANA

~UOTAS
103.500 VALOR

TOTAIS 11.soo 103.500,00 ~o,oo

CLÁUSULA SEXTA - DA RE8PoNSABILIDADE DOS SÓCIOS, A responsabilidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas quotas, nos termos do artigo 1.052 da Lei nº. 10.406 de 10 de -Jam iro de
2002 e artigo segundo do Decreto nº. 3.708 de Janeiro de 1919.

115.000
11.500,00

115.000,00
0,00

1po,oo

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, A sociedade penn,u,ece
administrada por um sócio administrador, ao qual, compete o uso da firma individue! e a
representação ativa e passiva, judicial ou extra judicial da sociedade, sendo-lhe vedad ~ seu
emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social especialmente à prestação de avaisou cauções de favor.

Parágrafo Único: A administração da sociedade está a cargo da sócia VIVIANE M,UU,I
PIANA, dispensada de prestar caução, podendo substabelecer poderes específicµs aterceiros.

CLÁUSULA OITAVA - Do PRÓ-LABORE DO ADMINISTRADOR, Pelos serviços que presar à
sociedade perceberá o sócio administrador PRÓ-LABORE, quantia mensal, levada à conta dedespesas gerais da sociedade.

Parágrafo Único: O valor do "pró-labore" será fixado pelos sócios em assemblefa ou
reunião anual, podendo antes de completar um ano proceder-se nova reUnião ou
assembléia para alterar a quantia estipulada anteriormente.

CLÁUSULA NONA - DA APLICAÇÃO DA LEI DAS· SOCJEDADES ANóNIMAs, Aplicar-,• a
supletivamente a esta sociedade a lei das sociedades anônimas (Lei nº. 6.404/76) no que não
colidir com o Decreto 3.708 de 10 de Janeiro de 1919 e os artigos da Lei nº. 10.406 de 1e deJaneiro de 2002 aplicáveis a este tipo societário.

CLÃUSULA DIWIMA - Do ENCERRAMENTO DO EXERCicIO SOCIAL, O ano social coinoíz ira
com o ano civil, devendo a 31 de dezembro de cada ano ser efetuado o encerramento do exerc'cio
social, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial o Balanço de resuín doeconômico.

Parágrafo Único, Os resultados obtidos serão divididos entre os sócios proporcionaJme,,te
ou diferente ao valor de suas quotas de capital podendo os lucros, a critério dos sôc os
serem distribuídos mensalmente, anualmente ou ficarem em reservas na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CE8SÃO DAS QUOTAS, As quotas da sociedade s,o
indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas sob qualquer titulo a terceiros sem o
consentimento dos sócios remanescentes, aos quais ficam assegurados os direitos de preferênc;a
em igualdade de condições.
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ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME.

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONT TO
SOCIAL

CNPJ/MF Nº. 80.799.786/0001 - 98

Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar transferir ou alienar as suas quotas deverá
notificar por escrito através de prova documental a sociedade e aos sócios remanE!fcentes
discriminando o preço, prazo, forma de pagamento para que esta ou estes exeryam ou
renunciem ao direito de preferência o que deverá ser feito dentro de trinta dias a c ntar do
recebimento da notificação ou maior prazo, se estipulado pelo sócio alienante.

Parágrafo Segundo: Terá preferência a sociedade sobre os sócios na compra das quotas
que forem ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu patrimônio íquido,
limitando-se estes valores.

Parágrafo Terceiro: Se a sociedade ou os sócios, não exercerem o direito de prerrência
para a compra, poderá o sócio alienante transferir suas quotas para terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS: Por deliberação de só ios de
acordo com o artigo 1.085 da Lei nº. 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 poderão os sócios decidir
pela exclusão de sócio porjusta causa.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA- DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: O falecimento de q alquer
dos sócios não dissolve necessariamente a sociedade ficando os herdeiros e sucessor s sub
rogados nos direitos e deveres do "DE CUJUS" podendo nela fazer representar enquanto in iviso o
quinhão respectivo por um dentre eles ou terceiro devidamente credenciado pêlos demais.

CLÁUSULA DÉCII\IA QUARTA - DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA EMPRESA: Em aso de
admissão, saída ou exclusão de sócio, aceita pela maioria dos sócios, a determinação do lor da
empresa, se dará com base em Balanço Especial, levando no último dia do mês ante ior ao
ocorrido, tendo os elementos do Ativo e Passivo avaliados de acordo com os artigos 1.187 1.188
da Lei nº. 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte;

Parágrafo Único: Os bens imóveis, equipamentos e os investimentos realizados em outras
empresas, deverão ser avaliados pelo seu valor de mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DELIBERAÇÕES E DAS REUNIÕES/ASSEMBLE DOS
SÓCIOS: Os sócios se reunirão sempre que necessário ou para deliberarem sobre as siJ ações
previstas no artigo 1.071 da Lei nº. 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, respeitando as condi ões de
convocação e quorum previstos na Lei.

Parágrafo Primeiro: As deliberações para substituição de administradores serão tomadas
pela maioria do capital social.

Parágrafo Segundo: As convocações de assembleias ou reumoes serão feitas de cordo
com a Lei e enviadas aos sócios nos endereços constantes do instrumento de const tuição
da sociedade ou da ultima alteração.

Parágrafo Terceiro: Em caso de mudança ou alteração do endereço de soei é de
responsabilidade deste a comunicação á sociedade, por escrito, antes das convo ações,
não podendo tal situação ser utilizada como pretexto, para invalidar qualquer to da
sociedade.

Parágrafo Quarto: Os sócios deliberarão, preferencialmente, através de reuniõe eiou
alteração contratual, podendo dispensar formalidades, utilizando-se das prerro ativas
previstas nos parágrafos segundo e terceiro do artigo 1.072 da Lei nº. 10.406 de 10 de
Janeiro de 2.002.
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ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTD - ME.

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONT · TO
SOCIAL

CNPJ/MF Nº. 80.799.786/0001 - 98

Parágrafo Quinto: Deverão os sócios deliberar, no primeiro quadrimestr
encerramento do exercício social, sobre as matérias previstas no artigo 1.078
10.406 de 10 de Janeiro de 2002.

após o
a Lei nº.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DESIMPEDIMENTOS: A sócia administradora a sócia
quotista declaram que não estão incurso em nenhum dos crimes previstos em Le que os
empeçam de exercer a administração da sociedade (art. 1.011, § 1º, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ELABORAÇÃO DO INSTRUMENTO DE TO: O
presente instrumento foi elaborado pelo Sr. MARCIO APARECIDO FILUS, brasileiro, eparado
judicialmente, contador, registrado no CRC PR nº. 037322/0-2, portador do CP MF nº.
813.139.429-87, Cédula de Identidade RG nº. 4.134.084-3 SSP/PR, residente e domic liado na
Rua Pernambuco nº. 1334, Centro, CEP 85.810-021 na cidade de Cascavel, Estado do
qual também assina o presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO: Elegem as partes o Foro Comarca de Cascave, Estado
do Paraná, para dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento contratual.

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam assinam o presente instrumento e quatro
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, obrigando-se por si e her eiros aofiel cumprimento.

MARCIA REGINA BONACINA BO SOi
Sócia Quotista

Teskmunhasc~l• .

CANCELLI
RG nº. 8.302.501-8 SSP/PR
CPF/MF nº. 037.621.979-38

MICHia,'-'
RG nº. 6. 7.22~-3 SSP/PR
CPF/MFn~ 9\0.979.849-34

. l

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

i, AGENCIA REGIONAL DE CASCAVE½_, .• ~
, CERTIFICO O REGlSTRO EM: 0 9 /O4 ./,:.v/
't SOB NUMERO: 20:i.31898264. //_ ~·, .
fl. Pr?tocol~~,1~:8~826-4. DE 08/04/201)p,t!»a/lF••

/t~·o;_~;'.:~~:" -,~.;~~•:.~ ~' "17º" ·;.:.s SEBAST~O MOITA
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ROCCO
lsARROCO

COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ANEXO li

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR Pregão Presencial n.2 64/2017

ROCCO BARROCO COM DE MAT. ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 80.799.786/0001

98, neste ato representada por seu representante legal, o(a) Sr(a) VIVIANE MARLI PIANA

portador(a) da Carteira de Identidade n.º 1.280.206, expedida pela SSP/PR, e do CPF n.

537.784.309-63, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei n.

10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima
mencionado.

CASCAVEL,

fso.799.786/000 ·1 -981

ROCCO GARR9co COMÉRCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA. - ME

At\lDE DO SUL. 1403
RUA RIOT~RO CEP 85801-011 . i

l CEN n · p,\f-;/\í'J/'.\ \
CASCAVEL - -•~--4

Rua Rio Grande do Sul, 1408- Fone/ Fax: (45) 3225-1081- CEP: 85.801-011
Cascavel/ Paraná - email: roccobarroco@terracom.br
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
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Páaina: 001 / 001Certificamosqueas Jnloiu...çiies abairc, constamdosdocumentos~adosoestaJuntaComercial e são vigehtesna data da sua,expediç:ãG.
Nome Empreuriaf

ROCCO BARROCOOOUÉRCIODEMATERIA1S El.ÊTRICOS LTDA-ME
Natureza Jurídica: SOCfl:DADE BIPRESMuA WIITAOA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Número de ldentificaç'ão áoRegistrode 1• CIIPJ
Empresas• NRE {Sede)

41202os03g.a l eo.799.786mOH1s
1Endereço Completo~racbtro.N!e~8ail:ro.,Cidade,UF, ·ca,

RUA RIOGRANDE 00SUL, '1108,cemm, CASCAVEL, PR. 85.80H>11
Objeto Social

COMÉRCIO DE MATERIAISB.ÉTRICOS, f9DRÃUUcos. El.EIRODoMémcos,.EOOIPAM.ENTOS E COMPONEN ES
ELETRÔNICOS, fl:RRAGEHS,FERRAMENTAS, ILUMJIIAÇÃO, MATERIAISDeCONSTRUÇÃO, MATERIAIS PARA
SINAUZAÇÃOVIÁRL'\, PRESENJE.s,,DECORAções,.E<lbPAIIEl:fíos A~ PRODUTOS OE HIGIENE E Llr,tPE?A
EM GERAL, MAllERIAISIDESEGURANÇAEPI,, UTil.JIDAD.esDOMESTICAS, uovesE iEQUlp,AMENTOS PARA ESC RITORIO
EMATERIAL~REflRIG'EfiAÇÃO. _ _

1

_ _ _

Oalade~odo
AloConstitutivo
12il0711988

Datje Início
de A lvidade

0711988

Capital: R$ 115.000,00
(CENTO E CUHZE 'MJL REAIS)

Capital lnte!lldzado: R$ 115..000JIO
(CENTO E OtllNZEMfL R6AfS}

Prazo de Puração

lndeterrrilnado

Sócios/Participaçãol90OapitaftEspiciedeSóãlt'IMwilãsiiadorffTér.!llioodo 11.1.atato
Nome/CPF ouCHP.J ..,.....,. ,..,, ..,....,,.....!RQ &oédedeSócio
VIVIANE MARU!PlMA 11-SCIG,,GO SOC10

537.784.30M3
MARCIA REGINA AnlilillCINA80RSOt

570.t~
Último Arquiv.amento

Administrador
Jlldmlnlstrador

Ténninodo

~

1~SOCl()

Data: 2&.'11/2015 Número: 20157282457
Ato: ATADE REUNlAOIASSEMBl.ElA OE SOCIOs

Evento (s):

Situação
REGISTRO ATI\ O

Status
xxxxxxxxxxx:xAX)QAoocx

17/279885-0

-~-
LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e lnfonne o número 172798850 na Consulta de Autenticidade

ConstAta drsponrvef por 30 dJSs

,.... ,..• .,_,__,~...,,,_ Documento Assinado Digitalmente · 3/05/2017.r.nJik,.~oo,1,,,.,_..,,,.a...~.btabi•'Ã•"""""'"-.. Junta Comercial do Paraná
(.t·k -~'6.e-º""'"°~ CNPJ:n.968.170/0001--99 ~

~~ M<:11!!-'"'º'"w" N'":!:21lll.. Voce deve instalar o certificado da tCEPAR
~~-;r-•.. ..,.,.,..,'!l""•"""2uo1. www.juntacomercial.pr.gov.br/certifi i do
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VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

Modalidade: Pregão nº . .b!:l.12017

Licitante: ...~&~----~·-··················································································· .. ········
Verificação/Relação de documentação apresentada pela Licitante Sim Não

Termo de Credenciamento "><
Contrato Social X:
Declaração de Cumprimento às Exigências do Edital ·)(
Comprovação da condição de ME ou EPP K
Cópia documentos pessoais do representante ~
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ELETWDF1

~amérrio da Mi:'te1í;;i.; ê l ê t r i c o s Lida,

Eletro CafComércio de Materiais Elétricos Ltda.
CNPJ: 10.906.818/0001-21 IE: 90484129-36
Rua Osvaldo Cruz, 2322 - Centro
Fone: 45 3039 3434
e-mail: eletrocaf@hotmail.com
Cep: 85801-200 - Cascavel - PR

Edital de Pregão Presencial nº · 412017

ANEXO VI - TERMO DE CREDENCIAMENTO

Cascavel, 30 de Junho d 2017.

Ao Pregoeiro do -Município de Mercedes - PR

Pregão Presencial n.º 64/2017

A pessoa que abaixo assinado, Beatris Cecilia Tomiello Cardoso, ins rito no

CPF/MF sob n.0 588.936.879-68, portadora da Carteira de Identidade n.º 4.261.332-0,

expedida pela SSP/PR, na qualidade de Sócia Administradora da ELETRO CAF C M DE

MAT. ELETRICOS LTDA., vem, pelo presente, informar V.Sa. que o Sr. ANGELO RO

ZAMPIERI DA SILVA, inscrito no CPF n.0 047.217.839-30, portador da Carteir de

Identidade n.º 7.346.316-5, expedida pela SSP/PR, é a pessoa por nós para

acompanhar o Procedimento licitatório, na modalidade de Pregão ncial,

sob n.0 64/2017, com autorização para, em todas as fases, representar a empresa supra,

tomar qualquer decisão, inclusive:

a) apresentar a declaração de que a empresa cumpre as exigências contidas no Edit I e e

m seus Anexos;

b) entregar os envelopes contendo as propostas de . preços e a documentação d

habilitação;

c)

d)

e)

formular lances ou ofertas verbalmente;

negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final

sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobr

intenção de fazê-lo;

f) assinar a ata da sessão;

g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro e;
h) praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

da

a

O presente Termo é válido somente até o final do certame em

Beatris Cecília iello oso
RG/CPF: 4.261.332-0/ 588.936. 79-68

Sócia-Adminis radora
Procuração à favor de Estacilio José C rdoso

Rua Osvaldo Cruz, 2322 Centro - Cascavel - PR- CEP 85.801-200
Fone: (45) 3039-3434 ElETRO CAFCOM. OE MAT. ElílRICOS LTDA EPP.

CNPJ: 10.91.818/0001-21·R~a Osvaldo Cr 2, 2045-A/ Ce.ntro
CEP 65601·200 CASCAVEL/,

Q(} trl2
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' ELETRO CAF COMÉRCIODEMATERIAIS ELÉTRicqw~~~,!~¼jffMiJ

l1 <, {V~ ~ rf.Jr"t~~

./~:;;,,. ·f-t.-=(,lr.:-.,1,~~- -,~o
CONTRATO SOCIAL l~";..,,,,,.'é-;':.r< '1

f .,,' ' \ '
· lt•· < · · · 'i f {~·-\::..t Í !
ADELOR JOSÉ CARDOSO, brasil~kb-1-;~·1d6 n6 /

regime -de comunhão parcial de bens, nascido aos 23/08/1967,•:_ efi.il)i:~árl'o(
· residente e domiciliado na Rua Maracanã, nº 1031, Bairro Periolo, Cas~â~el,
Paraná, CEP.: 85.817-110, portador da cédula de identidade RG. _nº. 6.446.107-9
SSP-PR e CPF n.º 628.288.949-91, ESTACILIO JOSÉ'CARDOSO, brasileiro,
casado no regime de comunhão parcial de bens, nascido aos 13/01/1965,
empresário, residente e domiciliado na Rua Jacarandá, nº· 429, Bairro Parque
Verde, Cascavel, Paraná, CEP.: 85.807-660, portador da cédula de identidade RG
nº. 3.544.847-0 SSP-PR .e. C.P.F. sob nº. 498.824.499-72 e EVERALDO JOSÉ
CARDOSO, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, nascido
aos 13/08/1971; empresário, residente e domiciliado na Rua Jorge Lacerda, n" 798,
apto. 32, bloco 'A3, Centro, Cascavel, Paraná, CEP.: 85.810".'220, portador da
cédula de identidade civil RG nº_. 5.730.080-9 SSP-PR e CPF riº: 740.875.179-34,
constituem uma sociedade _limitada, que será regida pelo Código Civil e,
supletivamente, pelas normas da Lei nº.-6(104/1976 e as seguintes cláusulas:

1ª - A sociedade 'girará sob o nome empresarial de Eletro Caf Comércio de
Materiais Elétricos Ltda., e terá sede e domicílio na Rua Osvaldo Cruz, nº.
2045A, Centro, Cascavel, Pa,;aná,'CEP.:·ss_.S0t.:.200. (art, 997, II, CC/2002)

. . ... . . ; .

2ª - O Capital Social será R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido ein 60.000
(sessenta mil) quotas de R$ 1_,,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas,
em moeda corrente do País, los 'sócios: ·

Sócios Quotas . Valor, do Ca ital Partici a ão
Adelor José·Cardoso 6,000 R$ 6.000,00 10%
Estacilio José Cardoso 48.000 ...· R$ 48.000,00 80%
Everaldo José Cardoso 6·;000. . R$ 6.000,00

T o t a i · ,·60.000 R$ 60.000,00
10%.

100%

r"\. 3-ª - A sociedade tem por objeto social Comércio varejista de materiais elétricos
,:, para construção; hidráulicos; construções de estações. e redes de distribuição
·· :de energia elétrica; inànutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
' instfilação e ntanut~liçâo elétrica em edificações; instalações hidráulicas,
sanitárias e de 'gás e outras obras de instalações.

4ª - A sociedade iniciará suas atividades em 15 de Junho de 2009 e seu prazo de
duração é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) ·

' . ·' ,.,... -~:;.:,~; . . .
5ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pala integralização do capital social. (art.. 1.052,
CC/2002).

/,,.,.----.)( ,~--
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6ª -As quotas são indivisíveis 'fnãô poderão ser cedidas ou transfett4~ a terceiros ;1

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em .,ígµaldade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art.
1.056 e 1.057, CC/2002)

CONTRATO SOCIAL

ir\
1
1

i

7ª - A administração da sociedade caberá ao socio ESTACILIO JOSÉ
CARDOSO, com os poderes e atribuições de administrador autorizado ao uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
(arts. 997, V, 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002)

8ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

9ª - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

10ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, oi administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065,
CC/2002)

11ª - Falecendo ou interditado qualquer socio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único -O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

12ª - O administrador ESTACILIOJOSÉ CARDOSO, declara, sob as penas da
lei, que não está impedido de exercer atividade mercantil, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art.
1.011,parágrafo 1°, CC/2002)

~---·
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13ª - O prese~t~ instrumento' fo~ elabor~do por JOVAffl:. nqsí ~~OS ·
BORGES, brasileiro, casado no regime parcial de bens, contabilista, lttg~trlrdô n9' j'
CRC/PR sob nº 033.548/0-1, inscrito no C.P.F. sob nº 513.420.659-7Z~~~9r'
da carteira de identidade RG. nº 3.846.307-1 SSP-PR, com seu dÕmícilio
profissional na Rua Minas Gerais, 2108, Centro, Cascavel, Paraná, o qual também
assina o presente instrumento.

14ª - Fica eleito o foro de Cascavel, Paraná para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em
três vias.

: r\ Cascavel - PR, 05 de Junho de 2009.

~ARDOSO
Sócio Quotista

OS BORGES
3.548/0-1

Testemunhas:

~

... --~
I ANABORGES
=R~!Z0/0-5

CLA



, ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.-EPP
CNPJ nº. 10.906.818/0001-21

NIRE nº 41.2.0650807-1

3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados senhores (a):
Fl, .1/5

BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO, brasileira, casada no regime de comunhão parcifl de
bens, nascida aos 15/03/1965, empresária, residente e domiciliada na Rua Jacarandá, 429, Parque
Verde, em Cascavel, Paraná, CEP 85.807-660, portadora da cédula de identidade R(p n.º
4.261.332-0 SSP-PR e CPF n.0 588.936.879-68; IVONE DIAS CARDOSO, brasileira, casada no
regime de comunhão parcial de bens, nascida .aos 02/10/1965, empresária, residente e domicjliada
na Rua N~reu Ramos, 2961, Jardim Claudete, Cascavel, Paraná, CEP.: 85.811-340, portador da
cédula de rdentrdade RG n.0 4.128.851-5 SSP-PR. e CPF n.0 643.788.029-53; JOANA DE MA TIA
CARDOZO, brasileira, casada sob regime de comunhão universal de bens, nascida aos
24/06/1947, empresária, residente e domiciliada na Avenida Brasil, n-o 7293, apto 02, Centr~, na
cidade de Cascavel, Paraná, CEP 85.801-001, portadora da cédula de identidade R~ n.º
6.658.813-0 SSP-PR e CPF n.0 914.201.059-49 e ROSARIA TABORDA CARDOSO, brasieira,

--. cas~d~. no regime de comunhão parcial de bens, nascida aos 23/11/1972, empresária, resid_e te e
dorniciliada na Rua Jorge Lacerda, 798, apartamento 32, bloco A3, Centro, Cascavel, Parana, EP
85.810-220, portadora da cédula de identidade RG n.º 5.192.102-0 SSP-PR e CP n.º
853.681.059-91.

Únicas sócias componentes desta sociedade empresana limitada que gira sob o orne
empresarial de ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATÉRIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP, com r,ede
na Rua Osvaldo Cruz, 2045-A, Centro, Cascavel, Paraná, CEP: 85.801-200, com seu Con rato
Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 41206508071 em 18/06/ 009,
resolvem de comum acordo alterar as seguintes cláusulas:

1ª - Fica alterado o endereço da empresa para Rua Osvaldo Cruz, nº 2322, Centro, Case vel,
Paraná, CEP: 85.801-200

2ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará co nas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimo ial e
do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucro ou
perdas apuradas (art. 1 :065, CC/2002).

r,.

Parágrafo Primeiro - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convoca a, a
respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do qu dro
societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. Os sócios desde já reconhe em
a validade desta condição que é justificada como mecanismo de retribuição a cada sócio que
colaborou com seu trabalho pessoal para a formação do resultado auferido pela socíed •de,
independente de eventual pagamento de "pró-labore".

~J"tf\.(}/
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ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA,-EPP
CNPJ nº. 10.906.818/0001-21

NIRE nº 41.2.0650807-1

3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Js.2/5

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucr s do
exercício, com base em levantamento de balancete, observada a reposição de lucros qua do a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002.

3ª - À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, que passa a ter a
seguinte redação:

ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.-EPP
CNPJ nº. 10.906.818/0001-21

NIRE nº 41.2.0780951-1

3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Em virtude da presente alteração, e para atender o que determina o artigo 2.031 da ei nº
10.406/2002, os sócios resolvem atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, ade uado
ás disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redaçã :

BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO, brasileira, casada no regime de comunhão pare ai de
bens, nascida aos 15/03/1965, empresária, residente e domiciliada na Rua Jacarandá, 429, P rque
Verde, em Cascavel, Paraná, CEP 85.807-660, portadora da cédula de identidade R n.0
4.261.332-0 SSP-PR e CPF n,0 588.936.879-68;

IVONE DIAS CARDOSO, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, nascid aos
02/10/1965, empresária, residente e domiciliada na Rua Nereu Ramos, 2961, Jardim Cla• d1.,:;te.
Cascavel, Paraná, CEP.: 85.811-340, portadora da cédula de identidade RG n.º 4.128.851-5 SSP
PRe CPF n.º 643.788.029-53.;

JOANA DE MATTlA GARDOZO, brasileira, casada sob regime de comunhão universal de ens,
~ nascida aos 24/06/1947, empresária, residente e domiciliada na Avenida Brasil, nº 7293, ap o 02,

Centro, na cidade de Cascavel, Paraná, CEP 85.801-001, portadora da cédula de identidad RG
n.0 6.658.813-0 SSP-PR e CPF n.0 914.201.059-49 e

ROSARIA TABORDA CARDOSO, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de ens,
nascida aos 23/11/1972, empresária, residente e domiciliada na Rua Jorge Lacerda, 798,
apartamento 32, bloco A3, Centro, Cascavel, Paraná, CEP 85.810-220, portadora da cédu a de
identidade RG n.0 5.192.102-0 SSP-PR e CPF n.0 853.681.059-91.

~· ~~•4"- '- . .
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. ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.-EPP
CNPJ nº. 10.906.818/0001-21

NIRE nº 41.2.0650807-1

3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que gira sob o nome
empresarial de ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATÉRIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP, com sede
na Rua Osvaldo Cruz, 2322, Centro, Cascavel, Paraná, CEP: 85.801-200, com seu Co trato
Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 41206508071 em 18/06/2 09, a
qual é regida pelo Decreto nº 3.708 de 10 de janeiro de 1919, lei 8.934/94 e com alter ções
introduzidas conforme Lei 10.406 de 1 O de janeiro de 2002, no que for aplicável a est tipo
societário, e pelas cláusulas e condições a seguir:

1 ª - A sociedade gira sob o nome empresarial de Eletro Caf Comércio de Materiais Elé ricos
Ltda-EPP., e tem sede e domicilio na Rua Osvaldo Cruz, nº. 2322, Centro, Cascavel, Paraná,
CEP.: 85.801-200 (art. 997, 11, CC/2002}.

2ª - O Capital Social totalmente integralizado é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividi
300.000 trezentas mil uotas de R$ 1,00 um real cada uma, subscritas e inte ralizadas:

/'"'-. Sócios Quotas Valor do Ca ital Partici a ão
Beatris Cecília T. Cardoso 126.000 R$ 126.000,00 42%
Ivone Dias Cardoso 54.000 R$ 54.000,00 18%
Joana de Mattia Cardozo 30.000 R$ 30.000,00 10%
Rasaria Taborda Cardoso 90.000 R$ 90.000,00 30%

To ta 1 300.000 R$ 300.000,00 100%

3ª - A sociedade tem por objeto social : Comércio de materiais elétricos para constr ção;
materiais hidráulicos; construção de estações e redes de distribuição de energia elé rica;
instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; manute ção
de redes de distribuição de energia elétrica; aluguel, montagem e desmontage de
andaimes.

4ª - A sociedade rruciou suas atividades em 15 de Junho de 2009 e seu prazo de dura
indeterminado (art. 997, ll, CC/2002).

5ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial em qualquer parte do pai , se
/""' assim, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual.

6ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros s n1 o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço d reito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão d las,
a alteração contratual pertinente (art. 1.056 e ·1.057, GC/2002).
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ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.-EPP
CNPJ nº. 10.906.818/0001-21
NIRE nº 41.2.0650807-1

3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

7ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos res
solidariamente pala integralização do capital social (art. 1.052, CC/2002).

8ª - A administração da sociedade caberá a sócia BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOS , com
os poderes e atribuições de administradora autorizada ao uso do nome empresarial, ved da, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em f vor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da soei dade,
sem autorização do outro sócio (arts. 997, V, 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002).

9ª - A administradora BEATRtS CECILIA TOMIELLO CARDOSO, declara, sob as penas da lei,
que não está impedida de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em virt de de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ain a que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, p ita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro n cional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade (art. 1.011, parágrafo 1°, CC/2002).

Fls.4/5

10ª - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-l bore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

11ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará antas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrim nial e
do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lulas ou
perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002)

Parágrafo Primeiro - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convoc da, a
respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro
societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. Os sócios desde já recontecem
a validade desta condição que é justificada como mecanismo de retribuição a cada sócio que
colaborou com seu trabalho pessoal para a formação do resultado auferido pela soei dade,
independente de eventual pagamento de "pró-labore".,...
Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucr s do
exercicio, com .base em levantamento de balancete, observada a reposição de lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002.

12ª - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades e
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do

·... ::- ..-

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/07/2016 12:29 SOB Nº 20164192190.
PROTOCOLO: 164192190 DE 22/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601245970. NIRE: 41206508071.
ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 26/07/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos port is.

Informando seus respectivos códigos de verificação o Q Q l. /.i. o I q f
1
}



ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.-EPP
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NIRE nº 41.2.0650807-1

3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patri nonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a socied
resolva em relação a seu sócio.

13ª - Fica eleito o foro de Cascavel, Paraná para o exercício
obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento' em via únic

Cascavel - PR, 06 de julho de

BEATRIS C. TOMIELLO CARDOSO
Sócia Administradora IVONE DIAS CARDOSO

Sócia Quotista

Sócia Quatista
ROSARIA.TABORDA CARDO

Sócia Quotista
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ESTADO DO PARANÁ- MUNICÍPIO E COMARCA DE CASCAVEL NTÔS i_
Marina 'Esteves Santos "--i ~~ '

Tabeliã S 4VEL .pi'~4° Serviço Notarial

Jefferson 'Esteves Santos ~
Func, Autorizado p

1971199Rua São Paulo, 659 - Fone (45) 3037-7444
Cascavel - Paraná

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ELETRO CAF
COMÉRCIO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP A
FAVOR DE ESTACILIO JOSE CARDOSO, NA FORMA
ABAIXO DECLARADA:

S A I B A M quantos este Público Instrumento de
Procuração bastante virem que, aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis,
(03/08/2016), nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial,
compareceu, como Outorgante: ELETRO CAF COMÉRCIO MATERIAIS ELÉTRICOS
LTDA EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.906.818/0001-21, com sede na
Rua Osvaldo Cruz, 2322, Centro em Cascavel-PR neste ato representada, por sua
Administradora BEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO. brasileira, casada nos
termos do Assento de Casamento lavrado no CRC 1º Ofício desta Comarca de Cascavel-PR,
livro B/AUX. 10, folha 102, termo 2.802 em 12/02/1983, nascida em 15/03/1965, secretária,
portadora da Cédula de Identidade RG. sob nº 4.261.332-0-SSP-PR, portadora da Carteira
Nacional de Habilitação nº 02773393795 e inscrita no CPF/MF sob nº 588.936.879-68,
residente e domiciliada na Rua Jacarandá, 429, Parque Verde, Cascavel-PR, com sua 3ª
Alteração Contratual arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 4120650807-1,
em data de 22/07/2016, e Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Paraná em
data de _02/08/2016, cujos documentos ora apresentados ficam devidamente arquivados nestas
notas às folhas 139/150 do Livro 136/ACS. A presente reconhecida como a própria por mim
MARINA ESTEVES SANTOS conforme os documentos que me foram apresentados, do que
dou fé. E aí, pela Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador:
ESTACILIO .TOSE CARDOSO. brasileiro, casado, nascido em 13/01/1965, natural de
CafelândiaPR,_empresário, portador da Cédula de Identidade RG. sob nº 3.544.847-0-SSP-PR
e inscrito no CPF/MF sob nº 498.824.499-72, residente e domiciliado na Rua Jacarandá, 429,
Parque Verde, Cascavel-PR; ao qual confere: amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim
especial de administração e de gerencia; podendo, para tanto, dito procurador, vender, ceder,
transferir, compromissar à venda, doar, hipotecar, permutar, locar, sublocar, ou, por qualquer
outra forma ou título, alienar ou onerar, a quem quiser, pelo preço, forma e condições que
ajustar, bens móveis, imóveis, semoventes e quaisquer direitos de titularidade daa Outorgante;
comprar quaisquer bens ou produtos; pagar e receber quantias, totais ou parciais; transmitir e
receber a posse, jus, domínio, direitos e ações; responder pela evicção de direitos, na forma da
Lei; representar a Outorgante apresentando-se perante Serviço Notarial de Notas, Registros de
Imóveis e todos os demais Ofícios e Serventias de Justiça, perante Imobiliárias e/ou
Administradoras de Bens, e, perante Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e
Autárquicas, notadamente, junto à Prefeitura Municipal, aí requerendo, alegando, promovendo
e assinando o que necessário for; assinar escrituras públicas de quaisquer natureza, inclusive de
rescisão e de re-ratificação, com todas e quaisquer cláusulas de estilo; assinar instrumentos
particulares ou rescindí-los: representar a Outorgante apresentando-se perante quaisquer
terceiros, e, amplamente, perante Juntas Comerciais Estaduais, e Serviço Notarial de Registr
Página 1 Selo nFpHr. Dt0fR. gbMGJ-aftOj .ALsF Consulte em http://funarpen.co r
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ESTADO DO PARANÁ - MUNICÍPIO E COMARCA DE CASCAVEL ...

Marina 'Esteves Santos
Tabeliã

4° serv iço Notarial

Jefferson 'Esteves Santos
Func. Autorizado

Rua Slio Paulo, 659 • Fone (45) 3037·7444
cascavel - Paraná

F
1 205-P

FOLHA

197/199

de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas, aí podendo assinar requerimentos,
notificações, e quaisquer outros documentos que se fizerem necessários, concordar ou
discordar com o que convier; aceitar, emitir e dar quitação em Notas Promissórias; n;presentar
a Outorg:ante apresentando-se perante Estabelecimentos Bancários e Cooperatjvas de Créditos
em g:eral, especialmente <mais não exclusivamente} junto ao Banco do Brasil S/A., e Caixa
Econômica Federal - CEF, Banco Itáu S/A, Banco HSBC S/A, Banco Bradesco S/A, Banco
Santader SIA, Cooperativa de Crédito Sicred, em qualquer de suas Agências e Filiais, nesta
cidade ou/e fora dela, podendo movimentar contas correntes e cadernetas de poupança, fazer
depósitos e retiradas monetárias, emitir, endossar e descontar cheques, solicitar saldos e
extratos de contas correntes ou de aplicações, conferir saldos e valores, requisitar talonários de
cheques, conferir o que necessário for, efetuar aplicações de dinheiro, e, assinar todos os
demais papéis necessários e suficientes ao giro bancário; representar aa Outorgante
apresentando-se perante as Repartições Gerais de Correios e Telégrafos, aí podendo retirar
mercadorias e correspondências; representar a Outorgante apresentando-se perante o Ministério
da Fazenda, especialmente perante a Secretaria da Receita Federal, e aí efetuar declarações,
pagar impostos e receber restituições; perante o Ministério do Trabalho, em quaisquer de suas
Delegacias Regionais; perante as Companhias Telefônicas, de Saneamento Básico, de
Iluminação Pública, e outras, notadamente perante Companhias de Saneamento ou de Energia
Elétrica, públicas, privadas ou autárquicas, Copel, Sanepar, aí resolvendo quaisquer assuntos
de seu interesse e conveniência; e, perante o Departamento Estadual de Trânsito- DETRAN, aí
podendo livremente requerer, assinar, e declarar o que for necessário aos interesses da
Outorgante, inclusive podendo pagar taxas e requerer a Segunda Via de Documento Único de
Transferência e de Autorização de Transferência de quaisquer veículos de sua titularidade;
representar a Outorgante apresentando-se, também, no foro em geral, perante qualquer Juízo,
Instância ou Tribunal, podendo mover ações e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e
outras até final decisão, interpor recursos, requerer benefícios, prestar declarações, informações
e esclarecimentos necessários, contratar advogados, utilizar-se inclusive dos poderes da
cláusula "AD-JUDICIA", e mais dos para transigir, desistir, firmar compromissos, e fazer
acordos; representar, mais, a Outorgante apresentando-se perante quaisquer Consórcios de
Bens, promovendo o que convier; perante Fundos de Pensão e Saúde, e de Previdência
Privada, e aí apresentar e retirar documentos e fazer provas documentais, requerer exames e
atendimentos; e, ainda, perante quaisquer associações ou condomínios, podendo questionar
todas as matérias constantes da ordem do dia, examinar documentos e prestações de contas,
aceitar ou impugnar, propor destituição de síndico ou de administrador, concordar com
orçamentos e obras, votar para as funções de síndico e outras; outrossim, confere ainda poderes
para fins específicos de representar o outorgante em licitações públicas em todas as esferas,
Municipal, Estadual e Federal, podendo para tanto requerer, alegar e assinar o que convier, em
especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances
verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e
praticar todos os demais atos indispensáveis ao fiel cumprimento do presente mandato. Pela
Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus expressos .

P~TRº("r('I• nq•.•· El'"'rnr••,·.termos, tal qual se acha redigida. Assim o disse, do que dou fé. Dispensado as testem '"' '; w·•. · ·•• 1~,:. ,.:,.•l 'L• •h.,r.
, Ci-:,.': l 1.'.iSU!!il/0001-21
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ESTADO DO PARANÁ - MUNICÍPIO E COMARCA DE CASCAVEL

Marina 'EstevesSantos
Tabeliã

4° Serviço NotarialSlE§lflE'VIE§s

ANTO.
instrumentárias conforme Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado. A
pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme,
outorga, aceita e assina, Ato devidamente protocolado nesta data no livro protocolo geral sob
nº 6701/2016, Eu, (a.), MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã, que a escrevi, conferi,
subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$70,00, (VRC 384,62), Selo Funarpen: R$0,75,
Funrejus: R$17,50, pago através da guia nº 240000000017842828 em 04/08/2016, Selo Digital
Nº nFpHr.DtOfR.gbMGJ, Controle: aftOj.ALsF. Cascavel-PR, 03 de agosto de 2016. (aa.)
ELETRO CAF COMÊRCI TERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, BEATRIS CECILIA

sentante da Outorgante. MARINA ESTEVES SANTOS,
eguída, confere em tudo com o original, ao qual me

reporto e dou fé. Eu,----i'l--f.jj=u-11-=---• MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã, que
a trasladei, conferi, subscrevo

.Jefferson 'EstevesSantos
Func. Autorizado

Rua São Paulo, 659 • Fone (45) 3037•7444
Cascavel- Paraná

úblico e raso.

F
1 205-P

FOLHA

197/199
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C RTORIO 4° OFICIO DE NOTAS
arína :Esteves Santos

TABEUA
ua São Paulo, Nº 659
one: (45) 3037-7444
CEP: 85801-020

ascavel - Paraná

Cascavel-PR, '3 de agosto de 2016
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Juliana deM. Zimmermann Müller
Escrevente Autorizada
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Eletro Caf Comércio de Materiais Elétricos Ltda,
CNPJ: I0.906.818/0001-21 IE: 90484129-36
Rua Osvaldo Cruz, 2322 - Centro
Fone: 45 3039 3434
e-mail: eletrocaf@hotmail.com
Cep: 85801-200 - Cascavel - PR

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORT

ELETRO CAF COM. DE MAT. ELÉTRICOS LTDA.. CNPJ/MF nº 10.906.818/00
1

1-21,
sediada Rua Osvaldo Cruz nº 2322 - Centro, Cascavel-PR. Declaramos para todos fs fins
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de regão

Presencial nº 64/2017, que estamos sob o regime de EPP - Empresa de Pequeno Porte,

para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2 1 06 e
alterações posteriores.

Cascavel, 30 de Junho de 2017.

'.' 1
Beatris Cecilia1om1e o Carâcr! o

RG/CPF: 4.261.332-0/ 588.936.879-68
Sócia-Administradora

Procuração à favor de Estacilio José Cardoso

E~~:i:OtJ.r. CC:.t.r: :./J1i. H~n::O~lT:Jh E,
Ci ·:'.': -~1Jü&.G!8/COJ1..21

n ', -',, .r .1,1u;_:.;;~:\/C~;_1!"
... -· ..,,_ -- -· J ...., •...J• •. --•. •

Rua Osvaldo Cruz, 2322 Centro - Cascavel - PR- CEP 85.801-200
· Fone: (45) 3039-3434
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. CERTJDAQ SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001i
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes /na data da sua expedição. !
Nome Empresarial '
ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTOA. EPP
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0650807-1 10.906.818/0001-21

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA OSVALDO CRUZ, 2322, CENTRO, CASCAVEL, PR, 85.801-200

Data de Arquivamento do Data de Inicio
Ato Constitutivo de Atividade
18/06/2009 15/06/2009

Objeto Social l
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARACONSTRUÇÃO; MATERIAIS HIDRÁULICOS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES !
E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES Í
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; ALUGUEL,!MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES. !
Capital: R$ 300.000,00
(TREZENTOS MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(TREZENTOS MIL REAIS) 300.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do
Nome/CPFou CNPJ Participação no capital íR$1. Espécie de Sócio 'Administrador MandatoBEATRIS CECILIA TOMIELLO CARDOSO

588.936.879-ô8
IVONE DIAS CARDOSO

643.788.029-53
ROSARIA TABOROA CARDOSO

853.681.059-91
JOANAOEMATTIA CAROOZO

91<\.201.059-49

126.000,00 SOCIO Ad.ministrador

54.000,00 SOCIO

90.000,00 SOCIO

Último Arquivamento

Data: 26/07/2016

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

30.000,00 SOCIO

Número, 20164192190 Situação
REGISTRO ATIVO

CASCAVEL· PR, 30 de maio de 2017

Status
XXXXXXXXXXXxxxxxxx

1713362664

111111111111111 lllll 111111111111111111111
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Eletro Caf Comércio de Materiais Elétricos Ltda.
CNPJ: 10.906.818/0001-21 IE: 90484129-36
Rua Osvaldo Cruz, 2322 - Centro
Fone: 45 3039 3434
e-mail: eletrocaf@hotmail.com
Cep: 85801-200 - Cascavel -PR

Edital de Pregão Presencial nº 64/2017

ANEXO li

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR
Pregão Presencial n.º 64/2017

ELETRO CAF COM. DE MAT ELÉTRICOS LTOA., inscrita
nº. 10.906.818/0001-21, neste ato representada por sua Sócia Administradora, a sri
Beatris Cecilia Tomiello Cardoso, portadora da Carteira de Identidade n.º 4.261. 32-
0, expedida pela SSP/PR, e do CPF n.0 588.936.879-68, DECLARA, sob as penas da lei,

nos termos do artigo 4°, incisoVII, da Lei n.0 10.520/2002, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado.

Cascavel, 30 de Junho de 2017.
-,.,. ,

Beatris Cecilia Tomiello Car oso
RG/CPF: 4.261.332-0/ 588.936.879-68

Sócia-Administradora
Procuração à favor de Estacilio José Cardoso

no CNPJ MF

Rua Osvaldo Cruz, 2322 Centro - Cascavel - PR- CEP 85.801-200
Fone: (45) 3039-3434



VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEl's, ME's e EPP's

·Mo~alidade:~egão ~• _(é~../2017
Licitante: ~.t.W. .
Verificação/Relação de documentação apresentada pela Licitante Sim Não

Termo de Credenciamento p(.,
Contrato Social o:
Declaração de Cumprimento às Exigências do Edital o(,

Comprovação da condição de ME ou EPP <X.
Cópia documentos pessoais do representante ,X



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina:
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vi entes
na data da sua expedição.
'N;m_e_E_m_p_re_s_a_ri-al-------------------------------t------·J

EMILIO HACHMANN ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO
~-

' Número de Identificação do Registro de CNPJ I Data de Arquivamento Data de nicio
: Empresas - NIRE (Sede) do Ato de inscrição de Ativi ade
' 411 0399024-4 73.785.636/0001-60 xxxxxxxxxx 29/1 /1993
1 ·------------------------~-- ------~---r-- - -----j
1 Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP}
LRUA JOAO XXII!, 338, CENTRO, MERCEDES, PR, 85.998-000
' Atividade(s) Econõmica(s)

4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Capital: R$ 8.000,00

(OITO MIL REAIS}

Microempresa o
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006
Microempre a

· Último Arquivamento

Data: 23/04/2001

Ato: ALTERAÇÃO

Número: 20010925155

..
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação da Em resa--7
REGISTRO ATI O

)----------+----1
Status

)()(}(XXXXXXXX:XX:XX){)()<XXXX)O(
------- - ------------------------''---------+-

Nome do Empresário
, EMILIO HACHMANN

Identidade: 2103487,SSP/PR CPF: 369.232.659-91
l:_stado Civil: Não Informado Regime de Bens: Não lnfonnado

MAREC_HALICÂNDIDO RONDON - PR, 16 de maio de 2017

~-~-· -17/320164-4

llllllllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll li
LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

;lUNIC;ÍPIO DE MERCEDES - PR
Certifico que a presente cópia

confere com o documento original
Mercedes-PR '}Q_!Ó;, 1A"='=J0-

. "' ,,

000149
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POSITIVO
IMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO--

EIV11LIO HACHMANN -- !\~E

Avenida João XXXIII, 338. Centro. Mercedes/Pr.

Fone: (45) 3256--1318

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMEt TO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - Pr
Pregão Presenciai n.º: 64/2017

A empresa EMILIO HACHMANN - ME, estabelecida na Avenida
João XXII!, n.0: 338, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrita no
CNPJ sob o n.º 73.785.636.0001/60, Inscrição Estadual sob o n.º 90231997-
23, neste ato representada por seu representante legal o Sr. EMlLIO
HACHMANN, portadona) da Carteira de Identidade nº 2.103.487, expedida
pela SSP/ PR, e do CPF nº 369.232.659-91, DECLARA, sob as penas da lei,
nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei n.0 10.520/2002, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado.

Mercedes, 30 de junho de 2017.

Representante Legal da Empresa EMILIO HACHMANN ·· ME

LPoalttvo Matertall41/1 de Construção

l;J
000150
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, DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO..:.YERSO..

·:".

EMII,IO ÜACHM.ÁNN
L ~.. ... ~ ..

~- NAO ~:,:ENCH~R - . .

cina..ic
ESTADO CIVIL

FR
UF

..,..__

~"'\ l • , . , · .• . _ .;"° ',. , '. :CONTINUAÇÃO C; I ,I ·

não estando incurso em nenhum dos crimes previsfos1 em lél\qué'.p Impeçade.exeroer atividade mercantil, o não possuindo outra firrna
lnclivldual registrada, declara.para fins de Inscrição. no Registro,do,Comércio:.

AnlS ' . • ' ' ;, '/

[E!] 1 • CONSTITUIÇÃO . , ;' 7 · TAANSFEAÊNC!A oe .SEDE PAR.A o"'uTRA UF1 3 • INSCR. DE T.RANSF. o~ SEDC:: OE OUTRA u~ 1 9 . CANCEL);MENTO OE SEDE 1
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VERIFICAÇÃO DÉ DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEl's, ME's e EPP's

· Modalidade: Pregão nº fj../2017
Licitante: l..~.~ .

Verificação/Relação de documentação apresentada pela Licitante Sim Não

Termo de Credenciamento (Ã

Contrato Social X
Declaração de Cumprimento às Exigências do Edital O(

Comprovação da condição de ME ou EPP o(.

Cópia documentos pessoais do representante



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigE ntesna data da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001

Nome Empresarial
ERIVAN PROCHNOW & CIA LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0515195-1 06.078.600/0001-59

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

1---------------------'------------..L.. __,____+---- -Endereço Completo (Logradouro, N• e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA PADREJOSÉ GAERTNER, 452, CENTRO, MERCEDES, PR, 85.998-000

29/12/2003

Data de Inicio
de J tividade

1'l/12/2003

Objeto Social

Comércio varejista de materiais elétricos para construção; Comércio varejista de ferragens, ferramentas e produtos
metalúrgicos; Comércio varejista demáquinas, aparelhos e equipamentos elétricos, eletrônicos de usos doméstl~o e
pessoal; Comércio varejista de peças e acessórios para eletrodomésticos e aparelhos eletrônicos; Instalação e J.~anutenção
elétrica em todos os tipos de construções; Instalação e manutenção de rede de iluminação pública; Comércio va ejista de
utilidades domésticas; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de brinquedos e artigos re reativos;
Comércio varejista de plantas e flores naturais, vasos e adubos para plantas; Comércio varejista de artigos do v~stuário e
acessórios; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; Cpmércio
varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Çomércio
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de móveis; Comércio iarejista de
artigos religiosos e de culto, plantas, flores e frutos artificiais, molduras e quadros, enfeites e decorações de nat~I;
Comércio varejista de bebidas; Comércio varejista de produtos alimentícios; Comércio varejista de calçados; Cqmércio
varejista de produtos para tratamento e limpeza de piscinas. 1

Capital: R$ 50.000,00 Microempresa ou Prazo d1J Duração
(CINQUENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte

(Lei n• 123/2006)

tndetei minado
Capital Integralizado: R$
(CINQUENTA MIL REAIS)

50.000,00
Microempresa

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (A$) Espécie de Sócio Administrador
LIANE PROCHNOW 25.000,00 SOCIO Administrador662.382.939-34
ERIVAN PROCHNOW

595.395.269-49 25.000,00 SOCIO Administrador

Término do
~-

: xxxxxxxxx

Último Arquivamento
Data: 27/01/2015

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

) xxxxxxxxx

Número: 20150667388

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação
REGISTRO AT VO

Status
xxxxxxxxxxxxx~xxxx

17/355675-2 CURITIBA· PR, 26 de junho de 2017

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 173556752 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponfvel por 30 dias

,~,..,..,w""""'""<""'• Documento Assinado Digitalme, te 26/06/21J;)17r'.e,vf,~~~·~r0---•1Jf1tt~~J~1c..~in.j Junta Comercial do Paraná
[ "'"'"''~~r::;;:;oúbl<a I CNPJ:77.968 170/0001-99

~~~~:;:::~;;~-i. Você _deve instalar o certificado ~ ~UCER
: 1 WWW.Juntacomerc1aLpr.gov.br/ce)11f1cado

()()íl'SLJ.



,.

ELETROS ERINHO
ERIVAN PROCHNOW & CIA LTDA - ME

Rua Padre José Gaertner, 452-Centro - Fone: (45)3256-1114
85998-000 MERCEDES - PR

CNPJ/MF N.º 06.078.600/0001-59 - CAD-ICMS N.º 90298292-22

TERMO DE CREDENCIAMENTO
1 J't' .

Ao Pregceíro do Município de Mercedes - PR
Pregão Pr-~sencial n.º 64/2017

O abaixo assinado, ERIVAN PROCHNOW, portador da Carteira de identidade nº 4. º72. 792-0,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná, e do CPF nº 595.3'l5.269-49,
na qualidade de responsável legal do proponente ERIVAN PROCHNOW & CIA LTDA - rv E, inscrita
no CNPJ/MF nº 06.078.600/0001-59, Inscrição Estadual nº 90298292-22, vem, pelo presente,
informar V.Sa. que a senhora JUCIELI PROCHNOW WESP, inscrita no CPF n.º 060.3, 6.779-20,
portadora da Carteira de Identidade n.º 9.286.059-0, expedida pela SSP/PR, é a pessoa por nós
designada para acompanhar o procedimento licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, sob
n.º 64/2017, com autorização para, em todas as fases, representar a empresa sup a, tomar
qualquer decisão, inclusive: a) apresentar a declaração de que a empresa cumpre as ixigências
contidas no Edital e em seus Anexos; b) entregar os envelopes contendo as propostas d preços e
a documentação de habilitação; c) formular lances ou ofertas verbalmente; d) negociar com o
Pregoeiro a redução dos preços ofertados; e) desistir expressamente da intenção d interpor
recurso ~dministrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se i ediata e
motivadar'nente sobre a intenção de fazê-lo; f) assinar a ata da sessão; g) prestar todos os
esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro e; h) praticar todos os demais atos perti entes ao
certame.

O presente Termo é válido somente até o final do certame em epígrafe.

Mercedes- PR, 27 de junho de 2017

ERIVAN PROCHNOW & CIA L

Sacio Admi istrador

ti;)
00015t



SEGUNDAALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 3QCIR;:>AD2 ·
ERIVAN PROCHNOW & CIALTDA. M~'. . .

CNPJ/MF: nº 06.078.600/0001-5~
NIRE: 412.0515195-1

folha: 1 de 6

Os abaixo identificados e qualificados:

1) ERIVAN PROCHNOW, brasileiro, empreendedor comercial, casa o sob o
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 16 de Agosto de 1965, no
município de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, in crito no
CPF/MF sob n2 595.395.269-49, portador da carteira de ident dade nº.
4.272.792-0, expedido pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná, residente e domiciliado na Rua Padre José Gaertner, 400, Ce tro, CEP
85.998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná.

2) LIANE PROCHNOW, brasileira, empreendedora comercial, casa a sob o
regime de comunhão parcial de bens,nascida em 15 de Fevereiro de 1968, no
município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, in crita no
CPF/MF sob n2 662.382.939-34, portadora da carteira de ident dade nº.
4.812.103-9 expedido pela Secretaria de Estado de Segurança P blica do
Paraná, residente e domiciliado na Rua Padre José Gaertner, 400, Ce, tro, CEP
85.998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de ERIVAN PROCHNOW & CIA LTDA - ME, co sede na
Rua Padre José Gaertner, 410, Centro, CEP 85.998-000, na Cidade de ercedes,
Estado do Paraná, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 06.078.600/ 001-59,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0515195-1 e 29 de
dezembro de 2003 e última alteração contratual registrada sob nº.
20116720808 em 18 de julho de 2011; resolvem alterar o contrat social e
alteração mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguinte :

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da resente
sociedade que é na Rua Padre José Gaertner, 410, Centro, CEP 85.998-000, na C dade de
Mercedes, Estado do Paraná, fica alterado para Rua Padre Jose Gaertner, 452, Cen ro, CEP:
85998-0001 na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por
objeto social a exploração do ramo de: Comércio varejista de materiais elétri os para
construção; Comércio varejista de ferragens, ferramentas e produtos metalúrgicos; omércio
varejista de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos, eletrônicos de usos do éstico e
pessoal, exceto equipamentos de informática; Comércio varejista de peça. s e acessóiios para
eletrodomésticos e aparelhos eletrônicos, exceto peças e acessórios para inf rmática;
Instalação e manutenção elétrica em todos os tipos de construções, e Instalação e ma utenção
de rede de iluminação pública, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: C mércío
varejista de materiais elétricos para construção; Comércio varejista de fefragens,
ferramentas e produtos metalúrgicos; Comércio varejista de máquinas, apa elhos e
equipamentos elétricos, eletrônicos de usos doméstico e pessoal; Comércio var jista de
peças e acessórios para eletrodomésticos e aparelhos eletrônicos; lnst1Iação e
manutenção elétrica em todos os tipos de construções; Instalação e manut~rção de
rede de iluminação pública; Comércio varejista de utilidades domésticas; C mércio
varejista de artigos · de papelaria; Comércio varejista de brinquedos e artigos

MUNI . E MERCE ES . PR
Ce e a presente ópia

confer o documento original ~

~Merced~~- / il_ ~,,
---=...!~:_~.__,~1~0156



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA .:,()CIRvAui!:
ERIVAN PROCHNOW & CIA LTDA. MI::

CNPJ/MF: nº 06.078.600/0001-Sc;
NIRE: 412.0515195-1

recreativos; Comércio varejista de plantas e flores naturais, vasos e adu os para
plantas; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios: Comércio va ejista de
artigos esportivos; Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; omércio
varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista d artigos
de cama, mesa e banho; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumrria e de
higiene pessoal; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos r ligiosos
e de culto, plantas, flores e frutos artificiais, molduras e quadros, enfeites e de orações
de natal; Comércio varejista de bebidas; Comércio varejista de rodutos
alimentícios;Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de produ os para
tratamento e limpeza de piscinas.

Palha: 2 de 6

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço do sócio
Erivan Prochnow que era na Rua Padre José Gaertner, 400, Centro, CEP: 85998-000, a Cidade
de Mercedes, Estado do Paraná, , fica alterado para Rua Padre José Gaertner, 452, Fundos,
Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná.

CLÁUSULA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço da só ia Liane
Prochnow que era na Rua Padre José Gaertner, 400, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, , fica alterado para Rua Padre José Gaertner, 452, Fundos,
Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná.

CLÁUSULA QUINTA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era
administrada por LIANE PROCHNOW passa a ser administrada por ERIVAN PROC NOW e
LIANE PROCHNOW, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão das ciedade
com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, j dicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades p ívadas e
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerra contas
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à co]secução
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso o nome
empresarial isoladamente vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao ·nteresse
social, bem como prestar aval, endosso, fiança ou caução de favor, e assumir obriga ões, seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens iióveis da
sociedade, sem autorização dos outros sócios.

§1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao intere se social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de tercei os, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro só io.
§2.2 - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA SEXTA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$ 10.00 ,00 (dez
mil reais), divididos em 10.000 (dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ ,00 (um
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado
para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) q otas de
capital no valor nominal de R$ 1,00 (um re~l) cada uma.

§ 1.º - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, o valor
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), é inteiramente subscrito e integraliza o pelos
sócios, em moeda corrente do país, neste ato, proporcionalmente às suas parti ipações

ÍPIO DE ME CEDES - PR
fico que a pr sente cópia~
e com o doeu ento original

Mercedes- R · 1ri2_1n_
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA .,OCIR:;)Av:2
ERIVAN PROCHNOW & CIALTDA .- 1\11::

CNPJ/MF: nº 06.078.600/0001-S·ç
NIRE: 412.0515195-1

no capital da sociedade. F lha: 3 de 6

§ 2.
2
- NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações ha idas, o

capital social, de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 [ci quenta
mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma inteir mente
integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios

ERIVAN PROCHNOW 25.000

TOTAL 50.000

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores de Iaram,
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da socíeda e, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos ela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concor êncía,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes qu não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista das modificaçõ s ora
ajustadas, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
ERIVAN PROCHNOW & CIA LTDA - ME

CNPJ/MF: 06.078.600/0001-59
NIRE: 412.0515195-1

1) ERIVAN PROCHNOW, brasileiro, empreendedor comercial, casado
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 16 de Agosto de 1.9 5, no
município de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, inseri o no
CPF/MF sob n.Q 595.395.269-49, portador da carteira de identidad nº.
4.272.792-0, expedido pela Secretaria de Estado de Segurança Públi a do
Paraná, residente e domiciliado na Rua Padre José Gaertner, 452, Fu dos,
Centro, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná,

2) LIANE PROCHNOW, brasileira, empreendedora comercial, casada
regime de comunhão parcial de bens,nascida em 15 de Fevereiro de 1.96 , no
município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, inscrit no
CPF/MF sob na 662.382.939-34, portadora da carteira de identidad nº.
4.812.103-9 expedido pela Secretaria de Estado de Segurança Públic do
Paraná residente e domiciliado na Rua Padre José Gaertner, 452, Fu dos,
Centro,' CEP 85.998-000, na· Cidade de Mercedes, Estado do Paraná.



SEGUNDAALTERAÇÃO CONTRATUAL DA ::;QCIRvAu2
ERIVAN PROCHNOW & CIALTDA ._ MI:

CNPJ/MF: nº 06.078.600/0001-5>
NIRE: 412.0515195-1

F lha: 4 de óRua Padre Jose Gaertner, 452, Centro, CEP 85998-000, na Cidade de M rcedes,
Estado do Paraná, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 06.078.600/0 01-59,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0515195-1 e 29 de
dezembro de 2003 e última alteração contratual registrada ob nº.
20116720808 em 18 de julho de 2011; resolvem consolidar o contrat social
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gir sob o
nome empresarial de ERIVAN PROCHNOW & CIA LTOA · ME e tem sede e domicílio a Rua
Padre Jose Gaertner, 452 , Centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do P raná,

CLÁUSULA SEGUNDA · FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a q alquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante ai eração
contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIE
A sociedade iniciou suas atividades em 19 de dezembro de 2003 e seu prazo de duraçãtempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA- OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração nora o de:
Comércio varejista de materiais elétricos para construção; Comércio varejista de ferr gens,
ferramentas e produtos metalúrgicos; Comércio varejista de máquinas, aparei os e
equipamentos elétricos, eletrônicos de usos doméstico e pessoal; Comércio varejista de peças
e acessórios para eletrodomésticos e aparelhos eletrônicos; Instalação e manutenção e étrica
em todos os tipos de construções; Instalação e manutenção de rede de iluminação p~blica;
Comércio varejista de utilidades domésticas; Comércio varejista de artigos de pap laria;
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de plantas e flores
naturais, vasos e adubos para plantas; Comércio varejista de artigos do vestuário e acess 'rios;
Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de artigos de caça, p sca e
camping; Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; Co ércio
varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio varejista de cosméticos, produ s de
perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de a tigos
religiosos e de culto, plantas, flores e frutos artificiais, molduras e quadros, enfei es e
decorações de natal; Comércio varejista de bebidas; Comércio varejista de pro utos
alimentícios;Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de produtos para trata entoe limpeza de piscinas..

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquent mil
reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,0 (um
real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sóc os edistribuídas da seguinte forma:

ERIVAN PROCHNOW -%
LIANE PROCHNOW 50.00 25.000

Válor.~$

TOTAL 50.00 25.000
25.000,0

.
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada só io é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçã do
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

100.00 50.000 50.000,0



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA }C-_;CJF::QAPE :
ERIVANPROCHNOW & CIALTDA .:MI: -

CNPJ/MF: nº 06.078.600/0001-5~.
NIRE:412.0515195-1

F lha: 5 de 6CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivi íveis e
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros s, cios, a
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência pa a a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração co tratualpertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte e suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quanti ade de
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exer am ou
renuncjem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trint ) dias,
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio ali nante.
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas e fará
na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem q
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA· ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESA IAL: A
administração da sociedade cabe a ERIVAN PROCHNOW e LIANE PROCHNOW, a quem
compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os pod. res e
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, p rante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, po endo
obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e d mitir
pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defe a dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isolada ente
vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem como presta aval,
endosso, fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de qualqu r dos
quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem
autorização dos outros sócios.

§1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse ocial
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio
§2.

2
- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em no e da

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de ma dato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulame tarespertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA · EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRA E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercício social, em 1 de
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administr ção,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstr ções
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as No mas
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurad s, na
mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniai em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermedi rias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lu ros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observa a a



SEGUNDAALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
ERIVAN PROCHNOW & CIA LTDA ~ ME

CNPJ/MF: nº 06.078.600/0001-59
NIRE: 412.0515195-1

F ilha: 6 de 6reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme esta elece o
art, 1.059 da Lei n.º 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses se uintes
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e des gnarão
administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o alanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a p ova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administraçã .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falece do ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os her eiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na si ·uação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmeute lev ntado,

r--s Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administr dores
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administra ão da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se eucontrar ob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; u por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou cor tra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defe ·a da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA · FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Ca dido
Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obri ações
resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais espec al ou
privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias ele
igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cu nprílo em todos os seus termos.

Mercedes-PR, 19 de janeiro de 2015.

15)-cÀrrP- ú21CõwwJ
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ELETROS ERINHO
ERJVAN PROCHNOW & CIA LTDA - ME

Rua Padre José Gaertner, 452- Centro - Fone: (45)3256-1114
85998-000 MERCEDES - PR

CNPJIMF N.º 06.078.600/0001-59- CAD-ICMS N.º 90298292-22

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes-PR
Pregão Presencial Nº 64/2017

~ ERIVAN PROCHNOW & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/vrF n"
06.078.600/0001-59, neste ato representado por seu sócio administrador Sr. E UVAN
PROCHNOW, portador da Carteira de identidade n" 4.272.792-0, expedida pela Secret,ria de
Estado de Segurança Pública do Paraná, e do CPF n" 595.395.269-49, DECLARA, sob as p nas da
lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei n" 10.520/2002, que cumpre plenamente os rec uisitosde habilitação para o Pregão acima mencionado.

Mercedes - PR, 27 de junho de 2017

&/êMJ1CJ2Jr<b'oúJ
ERIVAN PROCHNOW & CIA LTD.t - ME

Erivan Procnnow
Sócio Administ ador
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